
PREFEITURA MUNICIPAL , ')lNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Processo Adm nistrativo n.o 6712023

OBJETO Contratação de nstituição de Ensino para
prestação de serviços especializados de p anejamento,
organização e realização de Concurso Púb co.

VALOR - R$ 68.250,00 (sessenta e oito m I e duzentos e
cinquenta reais).

DOrAÇÃO -
Dotações

2023
t'

3.00 1 .04.122.007 0.2006
t'

400 3.3.90.39.00.00 lDe Exercícios
hnteriores

2023 4oo los.oor .04122.0010:006 lo 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício
2023 840 los.oor .1s.4sz.ooeo.2ooa lo 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício
2023 18oo loo.ooz.12.361.o21o.zo1s lo 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício

3.3.90.39.00.00 lDo Exercício2023 2420 loo.oo+.r 2.36s.0270.201e lo

2023 2920 loa.oor.1o.3o1 .0330.2024 lo 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova
SantaBárbara,Paraná-E-E-mails-licitacao@nsb.pr.qov.br-www.nsb.pr.qov.br
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L,L8 l2ESTADO DO PARANA

coRRESPonoÊrucrA TNTERNA

DE PREFEITO IVIUNICIPAL

PARA: SETOR DE LICITA ES

Nova Santa Bárbara, 28 de Julho de2023

Tem o presente à finalrdade de solicitar ao Setor de Licitações que seja

realizado procedimento licitatorio, para Contratação de Serviço Técnico-especializado

na Coordenação, Organização, Planejamento e Execução de Concurso Público para

provimento de cargos na administração pública municipal, conforme autorizado pela Lei

n.o 112512023, uma vez que, apos levantamento das Secretarias, constatou-se a

necessidade da realização de Concurso Público, tendo em vista a reposição de

servidores nas diversas áreas da Estrutura Organizacional deste [VIunicípio, nas

Secretarias de. Saúde, Educação, Obras, Assistência Social e Administração, conforme

tabela de cargos e salários que segue anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me

Atenci nte,

o
pal

Rua Waliredo Bittencourt de Moraes rf 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E Sitc - rvr.v'w.nsb.pr.gov.br
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PREEEITT'RJA MT'NICIPAI DE NOVA SAÀITA BÀRBAR]A

Av. Walfredo Bittencourt de Moraes no 222
Fone/tax (043) 3266-8100 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
E-maiI: pmnsbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

t,EI Ne 1125/2023.

Súmula: Dispõe sobre arealização de Concurso Público para provimento de cargos

do QUADRO DE PESSOAL IIS'|AI'UTÁnIO e CLT do Executivo Municipal em

atendimento às necessidades da Administração.

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara no uso de suas atribuições legais,

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Arr. 1'- Dispõe sobre a realização de CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO

DE CARGOS DO QUADIIO Dti PESSOAL ES'|A1'U1'ARIO e CLT para suprir vagas

existe ntes de cargos na Adminis^tração Municipal.

ArL 2e - O concurso para provimento de cargos da administraçáo pública

municipal de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, será realizado em vista às

necessidades do serviço público municipal e em obediência ao disposto no art.37

da Constituição Federal. 0 concurso será realizado sob os princÍpios da legalidade,

formalidade, publicidade, sigilo das provas, vinculação aos regulamentos geral e

especial e objetividade de critérios de julgamento.

Art. 3' - O concurso de que trata o artigo anterior, será autorizado por ato do

Prefeito Municipal, de acordo com os cargos e vagas existentes, relacionados no



PREFEITT'RÀ MUNICIPÀT DE NOVÀ SAI{TA BÀRBÀRJA

Av. Waffredo Bittencourt de Moraes n" 222
Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbGnsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Anexo I, também constante do Edital de Abertura do Concurso, em atendimento

às necessidades da administração.

Art. 4q - O quadro de pessoal ESTATUTARIO e CLT da administração pública do

Município de Nova Santa Bárbara será vinculaclo ao Regime Geral de Previdência

Social pelo INSS (lnstituto Nacional de Seguro Social)

Art. 5o - O concurso será de prova escrita objetiva ou de prova escrita objetiva e

títulos nos casos que se frzer necessário.

Art. 6o - O prazo de validade do concurso será de dois anos a partir da data de

publicação dos resultados, prorrogável, uma vez, por igual período, a critério da

administração.

Art.7" - As inscrições serão abertas pelo prazo mínimo de 10 [dez) e máximo de

30 [trinta) dias a serem definidos no Edital dc Abertura do Concurso.

Art. Bo - 0 processamento do concurso compreende as seguintes fases:

a) Nomeação da Comissão de Fiscalizaçáo e Acompanhamento do Concurso

b) Nomeação da Comissão Especial de Concurso.

c) Divulgação do Edital de Abertura.

d) Publicação do Extrato do Edital de Abertura.

e) Inscrição dos Candidatos que preencherem os requisitos legais.

f) Publicação da Homologaçáo das lnscrições.

g) Designaçáo da Comissão Examinadora/fulgadora.

h) Realização das Provas.

a
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PREEEITT'RJA MUNICIPÀI DE NOVA SÀIITA BÁRSÀRÀ
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes no 222
Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
E-maiI: pmnsbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

i) Publicação do Resultado Final do Concurso.

j) Relatório Final.

k) Homologação do Resultado Final do Concurso

Art. 9q - 0 Edital de Abertura do Concurso divulgará:

a) 0s cargos a serem preenchidos com o respectivo número de vagas, salários,

regime jurídico de trabalho, carga horária semanal e requisitos para o cargo.

bJ A forma e os documentos que o interessado deverá apresentar no ato da

inscrição.

c) As condições especiais exigidas para o exercício do cargo referente ao grau de

instrução, diploma e outras exigências.

d) Número de vagas reservadas para os deficientes.

e) Forma das provas, condições e época de sua realizaçáo.

fJ 0 valor relativo de cada uma das provas e o critério para determinação da média

final.

g) 0 valor e a natureza dos títulos a serem avaliados.

Art, 10q - A aprovação no concurso não gera direito à nomeaçáo, mas esta quando

se der, re,speitará, rigorosamente, a ordem de classificaçáo dos candidatos. As

vagas serão pleenchicias de acordo com as necessidades da Administração.

Art. 11e - 0s prazos das várias etapas do concurso, após fixados, poderão ser

prorrogados a juízo da Comissão Especial de Concurso, com a anuência do Prefeito

Municipal, com três dias de antecedência e ampla divulgação.



PREIEITI'RA MT'NICIPAI DE NOVA SANTA BARBARJA

Av. Wal-fredo Bittencourt de Moraes no 222
Fone /pax (043) 3266-8100 - CNPJ N. " 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Capítulo II

Dos Candidatos

Art, 12 - Poderão se candidatar ao preenchimento dos cargos do QUADRO DE

PESSOAL ESTATUTÁnIO [Anexo IJ e CLT fAnexo II) todos os cidadãos que

preencherem os seguintes requisitos:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro que tenha adquirido a

igualdade de direitos e obrigações civis, no.s termos do § 1o do Artigo 12e da

Constituição Federal.

b) Ter completado dezoito anos de idade até a data da contratação.

c) Estar em gozo dos direitos políticos e quite com a justiça eleitoral e, para

candidato do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares.

d) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos

desabonadores.

eJ Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital de Abertura do

Concurso.

f) Possuir a habilitação necessária para o exercício do cargo.

Capítulo III

Das Inscrições

Art. 13e - As inscrições serão feitas no pra'zo, forma, condições e horário

estabelecidos no Edital de Abertura do Concurso.

-
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PREEEITT'RA MUNICIPAI DE NOVA SÀNTA BARBARJA

Av. Wal-fredo Bittencourt de Moraes no 222
Irone /Fax (043) 32.66-8100 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
Fl-maiI: pmnsbuqnsb.Dr.c;ov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Capítulo IV

Da Presidência e da Banca Examinadora

Art. 1+e - O concurso será dirigido por uma Comissão Especial composta de 5

[cinco) membros, designados pelo Prefeito Municipal, dentre pessoas de notória

idoneidade e capacidade técnica, estranhos ao serviço público municipal, sendo

um deles o presidente.

Art. 154 - Ao presidente do concurso competirá a coordenação e orientação de

todos os trabalhos, bem como a tomada de medidas necessárias à sua perfeita

realizaçiro.

Art. 16q - Caberá aos demais membros a parte executiva dos trabalhos, podendo

ser assessorados por outros elementos por eles escolhidos, desde a abertura do

concurso até a publicação dos resultados finais.

Art, 17e A Banca Examinadora/lúgadora deverá ser designada após o

encerramento das inscrições, sendo vedada a participação de parentes e afins de

candidatos ao concurso.

§ único - A presidência do concurrso zelará pela fiscalização e multiplicação das

provas, tomando as medidas necessárias para a manutenção do sigilo.

Art. 1Be - A.Comissão de Fiscalizaçáo e Acompanhamento do Concurso será

constituída por dois representantes do Poder Legislativo, indicados pelo

Presidente da Câmara de Vereadores.



pRErErrt RA Mt Nrcrpar DE NovÀ sÀIrrA sÁRBARA
Av. VüaLfredo Bittencourt de Moraes no 222
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Capítulo V Das Provas e dos Títulos

Art. 19q - Os conteúdos programáticos para as provas escritas objetivas, serão

divulgados junto com o Edital, publicados no órgão oficial de imprensa do

município e afixados nos locais habituais de divulgaçáo.

Art. 20q - A duração das provas será estabelecida pelo Presidente da Comissão

Especial do Concurso.

Art.21a - As provas escritas objetivas/dissertativas terão caráter elirninatór'io c

as provas de títulos classificatória. 0 valor relativo da avaliação de títulos na

classificação final será definido no edital do concurso. Em nenhuma hipótese, scrá

concedida segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.

§ único - A ausência do candidato a uma das provas caracteriza desistência do

concurso

Art.22s - Durante a prova, o candidato não poderá comunicar-se com os demais

candidatos ou pessoas estranhas ao concurso, bem como usar de meios ilícitos

para a realização das provas, ou ausentar-se da sala sem autorízaçáo e sem o

acompanhamento do fiscal.

Art. 23e - As salas de provas serão fiscalizadas por elementos especialmente

designados pela Comissão Especial do Concurso, vedado o ingresso de pessoas

estranhas.

1
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PREEEITURJA MUNICIPÀI DE NOVA SA}ITA BÁRBÀRA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes no 222
Fone/sax (043) 3266-8100 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
hl-mai I : pnLnsbGnsb . pr . qov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Art.24e - As provas escritas objetivas serão avaliadas na escala de zero a cem

pontos.

§ único - Para todos os cargos será considerado aprovado na prova objetiva o

candidato que obtiver nota igual ou superior a cinquenta pontos.

Art. 25s - Para alguns cargos poderá haver prova de tÍtulos ou prova prática, que

terão caráter classificatório. Para essas fases serão analisados e avaliados o

Curriculum Vitae dos candidatos em sessão reservada, conforme Edital de

Abertura do Concurso, assim como seu conhecimento prático para a função.

/\rt. 26a - Durante a prova objetiva não será permitida consulta, de nenhuma

espécie a livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina de calcular e ou outros

mate riais eletrônicos.

Art.27q - Será excluído do concurso o candidato que incorrer em descortesia para

qualquer dos examinadores, executores ou autoridades presentes,

Capítulo VI Do Julgamento e da Habilitação

ArL. 2Bq - Serão consideraclos aprovados os candidatos que obtiverem nota final

igual ou superior a (50) cinquenta pontos.

§ 1" - Na classificaçáo final, ocàrrendo mpate, terá preferência o candidato que

apresentar, na seguinte ordem:

a)'l'erá preferência o candidato que tiver mais idade

b) Persistindo o empate, maior nota na prova de conhecimentos específicos;



PREEEITURA MT'NTCIPÀI, DE NOVÀ SANTA BARBARA
Av. Víalfredo Bittencourt de Moraes no 222
Fone/Eax (043) 3266-8100 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
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Capítulo VII Dos Recursos

Art.29e - Os candidatos poderão interpor recurso contra a inscrição indeferida,

os gabaritos e resultado final, devidamente fundamentada e dirigida ao Presidente

da Comissão Especial de Concurso, no prazo de quarenta e oito horas, contadas da

data da publicação.

Art. 30q - A Comissão de Concurso, depois de analisar os recursos apresentados

pelo recorrente, fará a revisão, e emitirá parecer funclamentado, fazendo as

devidas correções se necessário.

Capitulo VIII Das Disposições Finais

Art. 31q - Encerrados os trabalhos do concurso, num prazo de até dez dias, o

Presidente da Comissão Especial de Concurso encaminhará ao Prefeito Munir:ipal

um relatório circunstanciado para efeito da honrologação do concurso.

Capitulo IX Da Contratação

Art.32e - A contratação do candidato ao cargo [ica condicionado ao atendimento

dos requisitos básicos constantes deste edital e da legislação vigente.

Art. 33s - A contrataçáo seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória no

concurso e atenderá ao requisito de aprovação em exame de saúde.

-
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Art, 34e Os candidatos convocados para a contratação terão o prazo

improrrogável de 10 [dez) dias da publicação do edital de convocação no órgão

oficial de divulgação do município para se apresentarem na Divisão de Recursos

Ilumanos, para cumprir as formalidades para a concretizaçáo do ato supracitado.

Art. 35q - No decurso desses 10 (dez) dias de convocação para a contratação, o

candidato deverá, obrigatoriamente, comprovar a idade mínima de 18 (dezoito)

anos até a data, sob pena de elin-rinação sumária e perda dos direitos decorrentes,

sem prejuízo das sanções penais aplicáveis e apresentar na Divisão de Recursos

I-lumanos do município fotocópias dos documentos abaixo relacionados:

a) cédula de identidade;

b) CPF. Iim situação regular perante a receita federal;

c) título de eleitor e colnprovante de votação da última eleição;

d) certificado de reservista fsexo masculino);

e) cornprovante da escolaridade exigida e registro no órgão de classe

f) certidão de nascimento dos filhos com até 18 anos;

g) certidão de nascimento/casarnento ou certidão de óbito (do cônjuge quando for

o caso de viúvo(a);

h) carteira de vacinação dos fllhos menores de 05 (cinco) anos;

i) cor-nplovante de endereço;

j) declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida, nos termos no art.

37 da constituição federal, sob pena de ser responsabilizado civil e criminalmente;

k) uma foto 3x4, recente.

l) Carteira de'frabalho com número do PIS
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Art. 36q - A nomeação observará o número de vagas existentes, sendo preenchidas

de acordo com as necessidades da Administração e obedeccrá rigorosamente a

ordem de classifi cação no concurso.

Parágrafo único - Precederá à posse do nomeado, habilitação e exanle de saúde c

capacidade física fornecido por médico do trabalho. 0 candidato aprovado,

quando convocado e dentro do prazo legal da convocação, poderá solicitar

reclassificaçáo passando a ocupar a última posição na lista do.s r:andidaios

aprovados.

Art. 374 - Os casos omissos serão submetidos à con.sideração da Comissão Especial

de Concurso, através do Presidente do ConcLu'so.

Art. 3Bq - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, julho5 cle

rio

cipal

2023

C



JB

PREEEITT'RJA MT'NICIPÀI DE NOVA SA}ITA BARBARA
Av. Wal-f redo Bittencourt de Moraes no 222
F'one/Fax (043) 3266'8100 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60
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ANEXO I

CONCURSO PUBLICO

QUADRO DE VAGAS ESTATUTAzuO

P rofesso r

l'.Jutricionista

Advogado

Medico

Cargo Vagas Remuneração Ca rga

Horária

Requ isitos

03 Rs 1.763,97 20 hrs Curso Superior em

Pedagogia, curso de

graduação normal

superior, licenciaturas

afins precedido de

magistério, magistério

01 Rs 1.919,35 20 hrs Curso Superior

Nutrição; Registro

respectivo órgão

classe - CRN

em

no

de

01 R5 3.478,47 20 hrs Curso Superior

Direito; registro

respectivo órgão

classe - OAB

em

no

de

01 Rs 10.919,62 20 hrs Curso Superior

Medicina; Registro

respectivo órgão

classe - CRM

em

no

de
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Curso Superior em

Farmácia; Registro no

respectivo órgão de

classe - CRF

Curso Superior em áreas

Ensino F undamcnlal

Completo

Certificado do curso cje

Técnico de Enfermagem

Registro no respectivo

órgão de classe .COREN

Curso Superior em

Engenharia Civil; Registro

no respectivo órgão de

classe - CREA

Curso Superior em

Enfermagem;

Registro no respectivo

órgão de classe - COREN

Ensino Fu nda menta I

Completo e Ca rteira

Nacional de Habilitação

categoria D

01Fa rmacêutico Rs 3.9L5,69 40 hrs

Assistente

Ad ministrativo

01

Agente

Endemias

de 01

Rs 3.025,93

Rs 2.604,00

40 hrs

40 hrs

Técnico

enfermagem

de 01 Rs 1.9L9,34 40 hrs

Engenheiro Civil 01 Rs 4.451,30 2-0 h rs

Enfermeiro Padrão 01_ Rs 4.451,30 40 hrs

Motorista 01 Rs 1.849,06 40 hrs
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de

Analista Tributário

Analista de T.l

ANT]XO II - QUADRO DE VAGAS CLT

01 Rs l-.849,06 40 hrs Ensino Fundamental

Completo e Carteira

Nacional de Habilitação

categoria D

01 Rs 3.025,92 40 hrs Curso Superior em

ciências contábeis,

Economia ou Direito

01 Rs 3.025,92 40 hrs Curso Superior em

ciência da computação,

sistemas de informação

ou analista de sistemas

CARGO

Agente

comu nitá rio

de saúde

VAGA REMUNERAÇÃO CARGA

HORARIA

REQUISITOS

01 Rs 2.604,00 40 hrs Ensino Fundamental

Completo
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA {n
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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCtA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0210812023

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com media de preços para a contratação de empresa para elaboração de
concurso público, conforme solicitação do Prefeito municipal, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Santos
Setor de Licitações

Recebido por:

Nome Assinatura

Data:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa B árbara, P aranâ - E - E-mai I - iiqIqçêq@ffqb+LgSlbr' - www. rr s b. p r. -qov. br



PREFEITURA MUNICIPAL NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO REFERÊNCtA

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de Instituição de Ensino para prestação de serviços especializados de

planejamento, organizaçáo e realizaÇão de Concurso Público de Provas Objetivas, Prova

Prática e Prova de Títulos para seleção de candidatos para provimento de vagas em

cargos de Nível Fundamental, Médio e Superior para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com fornecimento completo de recursos

materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correletas.

QUADRO DE VAGAS ESTATUTÁRIO

L1

Cargo Vagas Remuneração Carga

Horária

Requisitos

Professor 03 Rs 1.763,97 20 hrs Curso Superior em Pedagogia,

curso de graduação normal

superior, licenciaturas afins

precedido de magistério,

magistério

Nutricionista 01 Rs 1.919,35 20 hrs Curso Superior em Nutrição;

Registro no respectivo órgão de

classe - CRN

Advogado 01 Rs 20 hrs Curso Superior em Direito;

registro no respectivo órgão de

classe - OAB

Médico 01 Rs 10.919,62 20 hrs Curso Superior em Medicina;

Registro no respectivo órgão de

classe - CRM

Farmacêutico 01 Rs 3.915,69 40 hrs Curso Superior em Farmácia;

Registro no respectivo órgão de

classe - CRF

Assistente

Administrativo

01 Rs 40 hrs Curso Superior em áreas

Agente de Endemias 01 Rs 2.604,00 40 hrs Ensino Fundamental Completo

Técnico de enfermagem 01 Rs 1.919,34 40 hrs Certificado do curso de Técnico
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ANEXO II- QUADRO DE VAGAS CLT
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de Enfermagem Registro no

respectivo órgão de classe

COREN

Engenheiro Civil 01 Rs 4.451,30 20 hrs Curso Superior em Engenharia

Cívil; Registro no respectivo

órgão de classe - CREA

Enfermeiro Padrão 01 Rs 4.451,30 40 hrs Curso Superior em

Enfermagem;

Registro no respectivo órgão de

classe - COREN

Motorista 01 Rs 1.849,06 40 hrs Ensino Fundamental Completo

e Carteira Nacional de

Habilitação categoria D

Operador de máquinas 01 Rs 1.849,06 40 hrs Ensino Fundamental Completo

e Carteira Nacional de

Habilitação categoria D

Analista Tributário 01 Rs 3.025,92 40 hrs Curso Superior em ciências

contábeis, Economia ou Direito

Analista de T.l 01 Rs 3.025,92 40 hrs Curso Superior em ciência da

computação, sistemas de

informação ou analista de

sistemas

CARGO VAGA REMUNERAçÃO CARGA

HORÁRIA

REQUISITOS

Agente

comunitário de

saúde

0L Rs 2.604,00 40 hrs Ensino

Completo

Fundamental

2. DA JUSTIFICATIVA:
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2.1 Justifica-se a necessidade e urgência na realização do concurso público face a vacância em

diversos cargos públicos do Quadro Próprio de Pessoal, que foram surgindo diante de

processos de aposentadoria, pedidos de exoneração e até mesmo aumento da demanda

relatada por diversas secretarias municipais, que afirma ser essencial a contratação de pessoal

qualificado para manutenção de serviços púbicos essenciais a população de Nova Santa

Bárbara.

3. DAS AVALhçÕES
3.1. Haverá Prova Objetiva para todos os cargos, valendo 100.00 pontos de caráter
classificatório e eliminatório.
3.2. A Prova Objetiva será composta por 30 (trinta) questões.

3.3. Todos os critérios de avaliação devem constar em Edital de Abertura, aprovado pela

Comissão.

3.4 Haverá Prova de Títulos para todos cargos de nível superior de caráter classificatório.
3.5 Haverá Prova Prática para os cargos de Motorista, operador de máquinas, de caráter
eliminatório.

4. DA rNSCR!çÃO NO CONCURSO pÚsLrCO:

4.1 O Concurso Público contará com mecanismos de inscrição online, expedição de

guias/boletos para quitação das respectivas taxas, bem como permanecerá em fase de

inscrições por, no mínimo, 20 (vinte)dias úteis.

4.2 A arrecadação das taxas de inscrição dar-se-á em conta corrente de titularidade da

Prefeitu ra.

4.3 Eventuais requerimentos de isenção, quanto ao custeio da taxa de inscrição, serão

formalizados, apreciados e decididos nos termos da Lei.

s. Dos EDrrArs E DA DtvutGAÇÃo:
5.1. Após avaliação e aprovação por parte da comissão do Concurso nomeada pelo Município,
deverá ser publicado no site da contratada, os editais do concurso na íntegra, bem como de

todas as comunicações oficiais necessárÍas.

5.2. Caberá à contratada garantir a completa e efetiva consecução do objetivo explicitado
neste Termo de Referência, com a observância das normas legais incidentes e das disposições
que se seguem:
5.2.1. Elaborar e submeter à aprovação prévia da Comissão do Concurso, editais e

comunicados a seguir relacionados:

a) convocação para a prova objetiva;
b) gabarit,:s oficias;
c) divulgação dos resultados do julgamento dos recursos dos gabaritos oficiais;
d) notas das provas objetivas;
e) convocação prova de títulos;
f) divulgação dos resultados do julgamento dos recursos das notas das provas objetivas;
g) divulgação do resultado final, já desempatado pelos critérios estabelecidos no edital de

concurso.
5.2.2. Elaborar e comunicar à comissão do concurso, os editais referentes aos:

a) resultados finais de todas as etapas do certame, já desempatado pelos critérios
estabelecidos no edital de concurso;
b) resultado final em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos
habilitados, inclusive a dos deficientes físicos, a segunda somente a pontuação dos deficientes
físicos (se houver).
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5.2.3. A Administração publicará os editais, bem como as demais comunicações necessárias,

no Diário Oficial do Município e por meio eletrônico, conforme cronograma.
5.2.3.1. Ficará sob a responsabilídade da contratada, a manutenção, em sua página

(homepage) oficial, de todos os atos oficiais do certame concursal, bem como garantir um

canal de acesso aos interessados para fins de protocolos de interesse (dúvidas e recursos).

5.2.4. As divulgações dos comunicados relativos aos editais de convocações para as provas

objetivas, anúncios de que os resultados provisórios e finais, deverão estar disponíveis nos

endereços eletrônicos da contratada e do Município e, conforme o caso, publicados e em
jornais diários de grande circulação.
5.2.5. Publicar no endereço eletrônico da contratada todos os editais relacionados no item
5.2 e seus subitens e disponibilizar para veiculação no endereço eletrônico do Município.
5.2.6. Republicar quaisquer dos editais e comunicados previstos no item 5.2 e seus subitens,

em caso de incorreção.

6. DA PRODUçÃO DE MATERTATS NECESSÁRIOS À TNSCRTçÃO:

6.1. A contratada deverá elaborar e disponibilizar em seu endereço eletrônico o edÍtal do

concurso e respectivo boleto para pagamento bancário com código de barras, bem como ficha

de inscrição, atendidas as condicionantes do item "4" e seguintes.

6.2. A contratada deverá disponibilizar no mínimo 05 dias para isenção da taxa conforme
determinados em Lei

7. DO CADASTRAMENTO DOS CANDIDATOS:

7.1 Em relação ao cadastramento dos candidatos, a contratada deverá:
7.1.1. Compor cadastro geral de candidatos inscritos, a partir das informações contidas nas

fichas de inscrição, digitadas em sistema de processamento eletrônico.
7.1.2. Elaborar listas de candidatos inscritos em ordem alfabética, contendo os seguintes
dados: número de inscrição, nome do candidato, número do documento de identidade,
número do CPF, data de nascimento, endereço eletrônico (email), cargo, horário e local onde
farão as provas.

7.1.3. As listas constantes do item anterior, impressas e em meio magnético, deverão ser

remetidas à comissão especial de concurso.
7.1.4. Deverão acompanhar as listas, de que trata o item 7.L.2, as seguintes informações
estatísticas, graficamente organizadas: número de candidatos inscritos por vaga e cargo e de

eventuais inscritos deficientes físicos.

7.1.5. Durante o concurso, os candidatos deverão encaminhar as alterações de endereço para

a contratada.

8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS:

8.1. A contratada deverá colocar à disposição dos candidatos equipe treinada de atendÍmento,
a fim de orientá-los em todas as etapas do concurso, por meio de e-moil, telefone (callcenter),

sem qualquer cobrança pelas informações prestadas aos candidatos.
8.2. Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos nos prazos

definidos no edital de concurso.
8.3. Deverá ser disponibilizado no endereço eletrônico da contratada o local de provas por
número de inscrição, CPF ou RG de candidato.
9. DO CRONOGRAMA:
9.1 O cronograma de execução do concurso público será estabelecido por acordo entre as

partes. Após a aprovação do cronograma de execução, em caso de eventuais atrasos no

cumprimento dos prazos, ocorridos independentemente da vontade das partes, será feita a

compensação em número de dias de atraso.
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10. DA PROVA OBJETIVA:

10.1. A prova objetiva deverá conter questões inéditas e exclusivas que serão elaboradas por

bancas examinadoras, previamente designadas pela contratada, altamente especializadas e

responsáveis pela avaliação do conhecimento e habilidades dos candidatos, abrangendo as

capacidades de compreensão, aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o raciocínio e
privilegiar a reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a quantidade.
10.2. As questões das provas objetivas serão distribuídas de forma a alcançar conhecimentos
gerais e específicos dos cargos públicos em referência.
10.3. A contratada deverá elaborar provas especiais para candidatos portadores de deficiência
que requisitaram no formulário de inscrição.

10.4. O conteúdo programático será oportunamente elaborado pela contratada, o qual deverá

ser aprovado pelo Município.
10.5. Os membros das bancas devem elaborar, de forma isolada, as questões de modo a

assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo global a ser aplicado.
10.5.1. Nenhum membro da banca examinadora ou da Comissão Especial de Concurso poderá

ter relação de amizade ou parentesco com candidato inscrito no concurso.
10.5.2. A contratada deverá enviar para contratante comprovação da banca em ate 05 (cinco)

dias após publicação do Edital de Abertura conforme lN 142-2018.
10.6. As folhas de respostas das questões das provas objetivas deverão ser personalizadas e

identificadas, garantindo maior segurança e lisura do certame.
10.7. As folhas de respostas das questões das provas objetivas deverão ser adequadas ao

sistema de correção e avaliação por meio de leitura ótica e sistema de processamento de

dados.
10.8. O preenchimento e a assinatura do candidato da folha de respostas serão feitos,
obrigatoriamente, à tinta.
10.9. O caderno de questões e as folhas de respostas das provas deverão ser produzidos em

impressora de alto desempenho, que garantam a qualidade de impressão e a legibilidade,

utilizando no corpo do texto uma fonte de, no mínimo, dez pontos.
10.10. Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverão conter todas as instruções
necessárias à realização da prova.

10.11. A contratada deverá montar, imprimir, conferir, embalar e lacrar os cadernos de

questões, produzidos em quantidade suficiente às necessidades do concurso público.

LO.t2. Todo material impresso deve ser produzido em parque gráfico próprio, vedado
qualquer meio de comunicação externo.
10.13. A contratada não poderá terceirizar nenhuma etapa do certame.
10.14. Os gabaritos das provas objetivas deverão ser divulgados nos endereços eletrônicos da

contratada, conforme data a ser oportunamente definida.
10.15. No Local da Prova Objetiva deverá ser disponibilizado álcool em gel 70% para uso de

todos candidatos, assim como demais itens exigidos pela vigilância sanitária para combater a

pandemia.

10.16. A contratada deverá disponibilizar sacos de pertences para os candidatos guardar
equipamentos eletrônicos no dia da prova.

LO.t7. A contratada deverá disponibilizar detectores de metal em todos locais de prova.

11. DO PESSOAL:

11.1. A banca examinadora para a elaboração e correção das questões da prova, deverá ser

composta por profissionais com titulação na área específica:

,3

U



PREFEITURA MUNICTPAL NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

a) comprovando a existência de vínculo entre os examinadores e a instituição responsável pela

condução do processo de seleção, mediante apresentação de cópia do contrato de trabalho ou

de prestação de serviço.
b) cópia dos diplomas dos examinadores, ou de seus currículos Lattes devidamente registrados
no CNPq, atestando capacidade técnica para cada uma das áreas de conhecimentos afetas aos

cargos/empregos públicos ofertados.

11.2. Cada membro componente da banca examinadora e da Comissão Especial de Concurso
deverá assinar termo de compromisso a fim de garantir o sigilo em cada etapa do concurso e
declarar que não tem conhecimento da participação de cônjuge ou companheiro, parente
consanguíneo ou afim até o terceiro grau, e amigos inscritos como candidato no certame e não
possuir qualquer vínculo profissional com instituições que ofereçam cursos preparatórios para

concursos.
11.3. A contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número suficiente que garanta

o atendimento aos candidatos, em cada etapa do concurso.
t1,4. Deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão na aplicação dos
instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder à identificação
dos candidatos.
11.5. A contratada deverá disponibilizar equipe para aplicação das provas objetivas.
11.6. Dispor de Assessoria Técnica, Jurídica e Linguística em todas as etapas do concurso, para

fins de elaboração de editais, comunicados, analise de recursos e pareceres dos mesmos,
instruções aos candidatos e demais documentos necessários.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
12.t. A contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para receber, analisar
e responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostas por
candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas), referentes ao

concurso público.
12.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário disponível e gravado no site
da empresa, com opção de impressão.
12.3. As situações nas quais será admitido recurso estarão disponíveis em Edital e no

cronograma geral do concurso.

13. DOS MECANTSMOS DE SEGURANÇA:

13.1. As áreas internas da contratada onde serão elaboradas as provas deverão possuir acesso

restrito, vedado qualquer tipo de comunicação externa, devendo ser utilizados computadores
não conectados às redes interna e externa.
13.2. Os cadernos de provas deverão ser impressos, lacrados e acondicionados em envelopes

de plástico opaco, com lacre inviolável, devendo ser guardados em ambiente seguro da

contratada.
13.3 O material de aplicação das provas deverá estar acondicionado em malotes devidamente
lacrados para o transporte aos locais das provas.

13.4. A contratada deverá fornecer sacos plásticos identificáveis para acondicionamento de

objetos eletrônicos dos candidatos;
13.5. A contratada deverá dispor de todos os meios necessários a assegurar absoluto sigilo e
segurança em todas as etapas do certame, desde a elaboração das questões de provas até a
homologação dos resultados finais do concurso.
13.6. A contratante poderá realizar diligência, para verificar a capacidade técnico-operacÍonal
da contratada.
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14. DOS RESULTADOS:

14.1. Efetuadas as correções, a contratada deverá encaminhar diretamente à Comissão

Especial de Concurso, as listagens de candidatos, com os resultados das provas, em duas vias,

impressas e em meio magnético, compatível com a plataforma Windows, conforme
discrimínado a seguir:
a) habilitados, em ordem alfabética, por cargo, contendo: número de inscrição, nome, número
do documento de identidade, data de nascimento e classificação;
b) habilitados, em ordem de classificação, por cargo, contendo os mesmos dados da lista

anterior;
c) lista de escores e notas: relação de candidatos inscritos, em ordem alfabética contendo
número de inscrição, nome, número do documento de identidade, data de nascimento, notas
das provas, total de pontos e classificação;
d) listas individuais dos portadores de deficiência habilitados em ordem alfabétÍca, por cargo,

contendo número de inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;
e) listas individuais dos portadores de deficiência habilitados em ordem classificatória, por
cargo, contendo número de inscrição, nome, número do documento de identidade, data de

nascimento e classificação;
f) relação dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com endereço, telefone
e e-mail;
g) estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados.
14.2. Todos os resultados dos candidatos, com busca por número de inscrição, RG e/ou CPF,

deverão ser disponibilizados no endereço eletrônico da contratada.
14.3. Todos os editais, inclusive dos resultados, deverão estar layouts exigidos pelo SIAP.

15. DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM, TAXA BANCÁRIA, ENCARGOS, IMPOSTOS E

OUTROS:

15.1 A contratada arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento do pessoal de

apoio, de coordenação e fiscalizaçáo, de transporte de todo o material relativo ao concurso, de
postagem de comunicados, bem como encargos e impostos e outras despesas.

16. DOS tOCAtS DE APLTCAçÃO OnS pROVAS:

16.1. As provas serão realizadas na cidade de Nova Santa Bárbara, sendo de inteira
responsabilÍdade da contratada, de comum acordo da contratante, a viabilização dos locais

onde deverão ser realizadas todas as etapas.
16.2. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam

infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de

acesso, inclusive pelos portadores de necessidades especiais, e sinalização para orientar a

movimentação dos candidatos no dia das provas.

16.3. Os locais escolhidos devem ser preferencialmente, os estabelecimentos de ensino,
localizados nas zonas centrais, considerando-se a facilidade de acesso pelos candidatos.

17. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE:

t87.1. O Prefeito designará Comissão Especial Comissão Especial de Concurso, composta por
servidores, na sua maioria efetivos, da administração direta do Município, a qual competirá
informar à contratada:
a) a descrição dos cargos e referências salariais;
b) as etapas dos concursos;
c) as etapas eliminatórias e classificatórias;
d) os tipos de provas e avaliações;
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e) a relação dos nomes que compõem a Comissão Especial de Concurso para acompanhar a

execução dos serviços;
17.2. Competirá ainda à Contratante:
a) supervisionar a execução do contrato.
b) fazer a publicação no órgão oficial dos atos do concurso público.

c) fornecer atestado de capacidade técnica no final dos trabalhos.

18. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

18.1. Além das obrigações previstas neste Projeto, deverá a contratada:
18.1.1. lniciar os serviços, objeto do contrato, em até cinco dias úteis após a data de

publicação do seu extrato no órgão da lmprensa Oficial, apresentando:
a) c.ronograma definitivo, a ser submetido à apreciação à Comissão, onde estejam

discriminados todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser executadas;

b) planejamento preliminar, discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem

adotados relativamente a elaboração de editais e divulgação, inscrições de candidatos,
inclusive portadores de deficiência e cadastramento dos candidatos, seleção dos profissionais

que comporão a banca examinadora, critérios para elaboração de conteúdos e questões das

provas, confecção dos cadernos de provas e folhas de resposta, reprodução do material,
logística para a aplicação das provas, aplicação das provas, métodos de segurança a serem
empregados para a elaboração das provas, para a identificação dos candidatos e para a

aplicação das provas, avaliação das provas, divulgação dos resultados das provas,

encaminhamento de recursos, apreciação dos recursos, serviços de informação e apoio aos

candidatos.
18.1.2. Prestar pronto atendimento a candidatos ou terceiros (pessoas físicas ou jurídícas,

públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos do concurso,
tornando disponíveis para tanto: pessoas, linha telefônica, correio eletrônico (e-moil), fac-
símile, internet, correspondência e outros.
18.1.3. Manter absoluto sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se
pela divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que

comprometam a sua realização.
18.1.4. Designar responsáveis pela instauração e condução do concurso.
18.1.5. Avaliar Prova de títulos quando necessário.
18.1.6. Especificar os conteúdos programáticos para elaboração das provas de conhecimentos
básicos e específicos.
18.L.7. Elaborar provas especiais para candidatos portadores de deficiências físicas, indicadas

no formulário de inscrição.
18.1.8. Elaborar o Edital do Concurso, inclusive quanto ao conteúdo programático que deve

ser completo e atual.
18.1.9. Disponibilizar atendimento ao candidato por meio telefônico e eletrônico.
18.1.10. Apresentar à Comissão dentro dos prazos estabelecidos no cronograma mencionado
no presente instrumento, as relações de candidatos aprovados e classificados no concurso.
18.1.11. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas para a contratação.
18.1.12. Responder por quaísquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do
contrato, correndo às expensas da contratada, as correspondentes despesas no todo ou em
parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durantes ou após sua

prestação.

18.1.13. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por
encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza,
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decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de

serviços incluídos no objeto do contrato.
18.1.14. Solicitar a prévia e expressa aprovação da Comissão quanto aos procedimentos a

serem adotados e características do certame, em todas as suas etapas.
18.1.15. Assegurar todas as condições para que a Comissão fiscalize a execução do contrato.

19. VEDAçÃO:
19.1 É vedada à contratada a subcontratação dos serviços do concurso público.

20. DO VALOR DA PRESTAçÃO OOS SERV|ÇOS:

20.1 A contratante recebeu as seguintes propostas:

a) Proposta deverá ser enviada até o dia 30 de agosto de 2023, no valor global de até 1.000

ca ndidatos e excedentes.

21. DO PAGAMENTO:
21.1 Os pagamentos dar-se-ão em 03 parcelas (colocar forma de pagamento, parcelas etc.)
Sugestão:

a) 1e parcela - 50% do valor após o término das inscrições, mediante apresentação do relatório
dos inscritos;

b) 2e parcela -30% do valor após a aplicação das provas objetivas;
c) 3e parcela - 20% do valor após a homologação final do concurso público.

22.DADOCUMENTAÇÃO:
22.7. A empresa de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos, para análise do

departamento de licitação e parecer jurídico para dispensa de licitação conforme o Art. 24 §

Xlll da 1ei8.666/93.
a) Estatuto da lnstituição;
b)Ata de eleição;
c) Documentos pessoais do responsável pela assinatura do contrato;
d) Comprovação de lnstituíção sem fins lucrativos;
e)CND Federal;
f)CND Estadual;
g)CND Municipal;
h) cRF FGTS;

i) Certidão Trabalhista;
j) Declaração de não emprega menor;
k) Declaração possuir banca qualificada;
L) Declaração de não Terceirização do Trabalho;
m) Declaração de nenhum sócio ou diretores não possuir parentescos com servidores do

Município;
n) Declaração que não há nenhum ímpedimento de sua habilitação;
o) Comprovação através de no mínimo 03 (três) atestados de capacidade técnica compatível
ao objeto.

23. DTSPOSTçÕeS CrnerS:
23.1. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério da Administração.

Le



PREFEITURA MUNICIPAL NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

23.2. O Concurso destina-se ao provimento de cargos atualmente vagos, que vierem a vagar

ou forem criados dentro do prazo de validade previsto no edital de abertura de inscrições.
23.4, A empresa deverá ter a guarda dos documentos relativos ao concurso pelo prazo

definido em lei, normas e regulamentos.
2.5. A contratada ao enviar a documentação está de acordo com este TR.

Nova Santa Bárbara, 28 de agosto de 2023.

ô11çv



?,L

\-

fund<ao cb Âooio co DaanrolvíE*nto
do Ljnvtrruodc Est.drroi <i. Lêndnne

oF. ütR. No" 326/2023 Londrlna - PR, 29 de agocto de 20113.

Ref.: Popostrpara RaaíÍzaçáo do Concurlo Públlca a Prefeitura Nuntclpat de Nova sanÍê Bár6ra
-PR

Exmo. Sr
Frefcito d lluntcQpÍo
AÍova SanÍa Bárbara - PR

A FUNDAÇÃO O= APOIO AO DE§ENVOLVIMENTO DA UN|VÉR§IüADE

ESTADUAL DE LONORINA, pêssoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob i.u
03.061,086/0001-50, com sede à Rua Fernando de Noronha, 1426, CEP: 86,060-410, Londrina, Eshrdo

do Paraná. vem através deste, apresentar proposta para realizaçáo de Concurso Püblico a Prefgit,,rra

Municipalde Nova Santa Bárbara, conÍorme segue:

Esta proposta tem como objeto a execuçáo de serviço de planejamento,

organizagâo, elaboraçâo e aplicagâo de Coneurso Público para os cargos coníorme e-mailenviado a estia

Fundagâo objeto de doie editais ê apliÇação das provas obJetivas em dois períodos, manhã e tardo:

ESTATUTÁRIO

CLT

0{. DA COMPOSTÇÃO OA PROVA ESCRTTA OBJETIVA:

A prova escrita pâíe os cârgos de Nível Superior será composta de 30 quest$es

de múltipta escolha com quatro alternativas (a, b, c, d), sendo apenas ume coÍTeta e

seguintes áreas de conhecímento:

Conteúdos Quantidade de Questôes
Con hecimentos EspecÍÍicos 14

Conhecimentos Gerais 04
Matemática ub
Portuquês 06

DE A x

AS

1

Advogado Ensino Superior Obietiva - Titulos
Aqente de Endemias Ensino Fundamental Obietiva
Analista de T. I Ensino Supeíor Obietiva - TÍtulos
Analísta Tributário Ênsino Superior Obietiva - TÍtulos
Assistente Admlnistrativo Ensino Superior Obietiva - TÍtulos
Enfermeiro Padráo Ensino Superior Obietiva - Titulos
Enqenheíro Civil Ensino Superior Obietiva - Tltulos
Êarmacêutico Ensino Superior Obietiva - Tltulos

Ensino Superior Obietiva - TitulosMêdico
Motorista Ensino Fundamental Obietiva - Prâtica

Ênsino SuperiorNutricionista Obietiva - Títulos
Énsino Fundamental Obietiva - PráücaOperador de Máquinas

Professor Ensino Superior ôbietiva * TÍtulos
TTêcnico de EnÍermagem

\
Obietiva - Tltulos

Obietiva
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A prova escrita pâra os cargos de NívelTácnico será composta de 30 questtres

de múttipla escolha com quatro alternatives (e, b, c, d), sendo apenas ulrur coÍreta e abrangendo

§eguintes áreas de conhecimento:

AS

Conteúdos Quantidade de QuestÕes
Conhecimentos Espec ífl cos 14
Conhecimentos Gerais 04
Matamática ub
Português 06

MAXIMO DE PONTOS A §ERÊM OBTIDOS (no questÕes x peso)

A prova escrite para os Çargos de Nível Fundamental será cornposta de 30

q$êstôes de múltipla escolha com quatro altemativas (a, b, c, d), sendo apenas uma Gorreta e

abrangendo âs seguintes áreas de conhecimento:

Para a classificaçáo final, a Comissâo do Município em conjunto com a Comissão

da FAUEL deverá definir as fôrmulas a serem aplicadas

02. LIMITE OO§ CANDIDATO§ PARA PROVA DE TÍTUIOS:

Somente os candidetos aprovados ne pÍova objetiva com previsâo de prova

tÍtulos, seráo convocedos. A entrega será de forma on-línê por meiô de plataforma eletrônice espeôÍf;câ

da FAUÊ1, disponibilizado o acesso aos candidatos pelo endereço eletrônica www.fauel.orq.br.

A platâforma eletrônica específicâ da FAUEL pãra recebimento de títutoe vincrla

CPF e no 'de inscríçáo do candidato, além de geraçáo de núrnero de protocolo de envio, de modo a

garantir procedimêntos de segurençe ne provâ de títulos. Todas as orientaçóes aos candidatos quantú à

forma de entrgge, Íormato e tamanho dos arquivos, entrê outras informagÕes pera a prova de tÍtu)os

estarão devidamente estabelecidas em editel.

A entrega dos títulos de modo eletrônico é proposta comô medida de

enfrentamento ao coronavirus, de modo a evilar aglomêração de pessoas e o menuseio de docu

físicos no ato da entrega"

03. LlrÚ[TE DE CANDIOATOS PARA PROVA PNÁIrcA:

Considerando a realizaçâo de prova prática para os cargos de tlotorict* e

Operador de iláquinae; inÍormamos que serão convocados para realização das provas práticas

somente os candidatos melhores classificados, conforme tabela abaixo:

6ARGO CR}TERIO
Motorista ATÊ O 5OO CLASSIFICADO
Operador de Máquinas ATÉ O 50" CLASSIFICADO

Conteúdos Quantidade de QuestÕes
Conhecimentos Especificos 10

Conhecimentos Gerais 10
Matemátíca 05
Portuquês 05

DE PONTOS A §EREM x

2



i..:#,rçàc ck Ár»,c ao C*er.."siv,+r.rri:

d* Jr.ve*rô+<je iseÕrei Je i-or,ari,.o

04. DA PROPOSTA ORçAilENrÁnn:

Para execuçâo dos serviços propostos, apresênternos o valor de RS

(noventa mil reais) para a participâgào de até 1000 (mil) candidatos e o valor de RS 60,00

reais) poÍ candidáto excedente,

Nestes valoÍes, consideramos que

er ônus à Fauel"

O valor do certarne deverá ser pago sm até 4 (quatro) parcelag fixas, rnediante

apresentaçâo das respectivas Notas Fiscais, sendo 20o/o dç vãlor quando da publicaçâo do edital de

abertura, 30% quando da homologaçâo das inscrições, 30% quando da aplicaçáo das provas objetivas e

20% quando da homologagâo finaldo Concurso Público.

O atraso no pagamento de qualquer parcela pode implicar retardamento Ílas

publicagôes do Concurso Público.

05. oo RECEBiTHENTO DAS TNSCRTçÔE§:

lnformamos que ês inscriçÕes seráo reaíizadas exclusivamente pelo site da

FAUEL, através do endereço eletrônlco rww.fauel"org.br

O valor arrecadado com as inscriçôes será devido ao CONTRATANTE devendo

a FAUEL receber pelos servigos executados mediante apresentaçáo das respectivas notas fiscaís. Tal

procedimento segue recomendaçáo administrativa do Ministério Públicol, que orienta a contrataçáo elos

serviços tendo por base o estabeleçimenlo de um valor contratual, com exclusão do repasse do volor

arrecadado a tÍtulo de inscriçóes.

Se por questõês de ordem técnica, nâo for possÍvel o recebimento das inscriçôes

diretamente em conta bancária de titularidade da CONTRATANTE, â FAUEL receberá teis vãlúrês êm

conta própria e repassará o montantê anecadado com as rnscriçôes em atê'10 (dez) dias úte*s apôe o

encerramento das Ínscrições, sendo deduzidos os custos Íixos de cada boleto bancário pegô, a tÍtulo de

emolumentos bancárioe cobrados pelo Banco Central para geraçâo e liquidagáo dos botetos.

06. DAS EII§PO$ÇÕES FlNArSr

Declaramos que, em nossos preços, estáo íncluídos todos os demais cus,

diretos e indiretos parc a perfeita execução do objeto, encargos socíâis, administraçâo, e quaÍqu+er ou

despesa incidente sobre os serviços, inclusive transporte da equipe de coordenaçâo de provas

FAUEL.

Na execuçáo do obleto, observaremos rigorosamente as especifieaçôe§

normas técnicas ou qualquer outra que gárafltã a qualidade igual ou superior, assumindo, desde

integral responsabilídade pela qualidade dos produtos

I Recomendação Admínisfativa n'052010, emitida pelos Promotores de Jusriça" DÉ Kele Cristiani Diogo Bahena e

Dr. Joel Carlos Beffa, do Núcleo Regional de Trabalho de hoteçâo ao Parimônio Público do Norte Pioneiro, Sano
Antônio da Platina-

3
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furduf* d. Apó-ú ao Dcser:rro{ú,rrmtc

da Ur:waiJadr Ested"ol .à i-o"orna

A FAUEL possui disponibilidadg para a rcaliza#o do Certame em referência,

sernpre observando os píazos minimog estabelecidos em leis pâra cada êtapa e conforme descrito no

ANEXO ],

No caso de aceitaçâo desta proposta, a MunicÍpio deverá comunicar â FALIEL

sobre os procedimentos de contrataçâo, assinatura do respectivo contrato e estabelecimento

do cronogramã de atividades referentes aos serviços contratados (datas e prazos).

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

1,.({,.hn t\11'.,,-
Estevás r 1:''!v.tEmerson

Diretor Fresidente
FAUEL

ÀNEXO I . PREYT§ÃO NT ÜRONOGRAMA

0l

ETAPA§ TE,MPO
(estirnado em dias)

Êdital de Abertura lilaboração: 20 dias corridos a partir do recebimento c,as

leis e do check list respondido (documento enviado pr:la

tlAUHI- ao órgão após assinattra do contrato)

Divuleação: mínimo 05 dias úteis antes do início cas
inscriçôes, devendn ser feita rro site da Fauc[, no site da
Contratante e em Diário Oficial

(r2 Inscrições Recebimento: rnínimo de l5 dias corridos
?-agamçUo: I dia útil além do prazo de recebimento de

inscríçÕes

03 Hornologação das lnscrições 07 dias conidss epó§ o último dia de pagamento des

inscrições

04 Recurso da I{omologação das

inscriçÕes

02 dias úteis

05 10 dias úteis apris a hornologaçâo das inscriçÕes :

06 ,A,plicação da Prova Objetiva No domingo seguinte após a divulgação do ensalamentc.
(Mínirno de l0 dias corridos após a homologação das

inscrições)

$7 Divulgação do Gabarito
Freliminar

?.io dia útil seguinte à Aplicaçâo das Provas Objetivas

08 Recurso do Gabarito Preliminar 0? dias úteis

4
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09 Gabarito definitivo, Nota
preliminar da Prova Obietiva

lzl dias conidos âpós a divulgação do Cabarito Prelimir ar

l0 Recurso quanto às Notas da Prova
Objetiva

02 dias úteis

1t Divulgação das Notas definitir.as
da Prova objetiva e Convocação
perâ entrega de títulos e realizaçào
da prova prritica

20 dias conidos após a divulgação do edital de

convocação de correção

t2 Enkega de TÍtulos MÍnimo de 3 dias uteis para enlrega
Aplicaçâo ela prova prática I'io donlingo seguinte a convocação

l4 Divulgação das notas preliminares
da prova de títulos e prática

Mínimo de 15 dias êpos a reaTízaçáo das provas práticzu

Recuso referente Às Notas da
Prova prática e tÍtulos

02 dias úteis

t6 Divulgaçào des notas definitivas
da prova prática e títulos e

classifi cação final prel iminar

07 dias corridos após o último dia de recebÍmento dos
recur§os das notas de prova discursiva

l7 Recurso referente à Classiticação
Íinal preliminar

02 dius úteis

Itt llomok:gação final 07 dias conidos após 0 último dia de recebimento dos

recursos quento à classificação Íinal
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Código d

Qualquer
rtidão: 3E7D.5A65.EGBB. 1797

invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATTVA DA UNÉO

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA
CNPJ : 03.061.086/0001 -50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida 1910912023 <hora e data de Brasília>.
Válida

13:15:52 do
1710312024.
controle da



2510912023, 15:31 Consulta Regularidade do Empregador
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TAIXÂ ÇA FEEERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

03.061.086/0001-50

FUND DE APOIO AO DESENV DA UNIV EST DE LONDRINA

R FERNANDO DE NORONHA L426 / CENTRO / LONDRINA / PR / 86060-
4to

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obriga m

Validade: a 23/Lo/2023

CeÊificação Nú 20230 0LL029482

Informação obtida em 25/09/2023 L5:37:57

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentÍcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\-

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



ENTE FEDERATIVO (EFR)

ATIVA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

cÔDrGo E DESCRTÇÁO OAATTVTDAOE ECONÔMrCA PRTNCTPAL

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

coorGo E DESCRTÇÃO OAS ATTVTDADES ECONÔMTCAS SECUNDARTAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações assoclativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
85.9í-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-99 - Ensino de aÉe e cultura não especlflcado anterlormente
85.99-6-99 - Outras ativldades de ensino não especificadas anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

cóDrco E DEScRTÇÃo oA NATUREzAJURIDTcA

306-9 - Fundação Privada

LOGRAOOURO

R FERNANDO DE NORONHA
NÚMERO

't426
COMPLEMENTO

CEP

86.060410
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

LONDRINA

ENDEREçO ELETRÔNICO

FAUEL@FAUEL.ORG.BR
TELEFONE
(431 3321-3262/ (43) 9943-2e3e

OATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

28t08t2004

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

NUMERO DE TNSCRTÇÃO

03.061 .086/000't -50
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

29/03/1 999

UF

PR

2510912023, 15:32 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 2510912023 às 15:32:02 (data e hora de Brasília).

.a I

Página: 1/1

about:blank 1t1



I, oFiCIo DE IIEGISTRO DE TiTULOS E DOCUMENTOS
REGISTRO CIVIL DÂS PES§OAS .IURi DIC.{S

(2' RTDPJ: ofícío desativado e a{cn'o anexado ao 1" RTDPJ)
Rua Piauí. 399 - 3n andar - sala 304 - Fone: (,13) 3322-1900

carlorio, londrirr a(g)hotmai Lcom

Londrina - Estado do Paraná

Samira Nara Souza Sampaio - Oficial Interino

.') I

PROTOCOL9 NE

2$ü 6?í)
FTBP, tonr,trl§x " pH

RECIS'TRO CIyIL DAS PDSSOÁS .IUR.ÍUCAS

CertiÍico é dou fé, que o documento anexo, o qual i parte integrante e inseparáve[ do presente

tÇrmô, fbi protocolado sob nn 29,062 de Registro/Averbado, sob no 5.054194 em 1611112022, no
Livro 4.4 de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, deste I" Serviço cle Registrer de l'ítulos e

Documentos e Civil das Pcssoas Jurídicas de Londrina-Pll.

Socieclade/Entidade; FUNDAÇÃO D[ APOIO Ao DESENVoLVIMENTO DA
I.]I\ I Y ERST I}AD E ESTAD TIA L D B LON DRI N A .FAUEL.

Documenro: ATA DE NOMEAçÃO DA NOVA DIRETORIA, r,].t}9l20.22)

O REITÊRIDO I] VERDADE E DOLI FE.
l.ondrina. l6 de Novembro de 2022.

*Ü §b
la Bezcrra Da

IiS'I]E CN,RTTFICADO [i PA,NT§ TNTIGRANTN E INSEPARÁVEL T}O
Rr:GISTRO/ÂVERBÀÇÃO DO DOCUMENTO ÂCIMA DESCRTTO

Emolumentos: RS 24,,60 (VRCI 00,00)
Funrejus: RS 9,92
Funurpen: ItS I,50
Fnntlepl R$ 1,27
ISS; RS 0,51
Distribuidor: RS 23,25
Digitalização: R§ 0,7;l
TOTAL: RS 61,78

FUNARPEN

SELO DIGITAL
1311lt.TOqdZ.s:tp9

DXkyc . J4ÍPV
htQ s://s elo.funarpen. co rn, br

1ç 0ric10 nt TíTULOs [ ãÕturvíssJrüS

Rua Piauí, 39§. 3§ Ar:drr - §aia 3*4

Samirq Nar* 5*çxc §*mpaio
0fisi*} liltêriftê

Ârth$r Aü§g'les Anseu
Rilíasl.? Bexerra ds Silva âibeiro

Lueiler"ie ds Siiva Pr.*.io
E§ef{EV t-- 3J1 [5 ÁrJ 1ú R!ZÂ *ü5
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ATA DE REUN]ÃO EXTRAORDINÁRIA CO

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo da FAUEL - Fundação de Apoio ao

Desenvolvimento da Universidade Estaduôl de Londrina, realizãda no dia um do mês de setembro de

doÍs mile vinte e dois, às oito horas e trinta minutos, em formato virtual. Participaram da reunião os

seguintes eonselheiros: Airton José Petíis, Ana Marcia Fernandes Tucci de Carvalho, Sérgio Henrique

Gerelus, Sitvia Marcia Ferreira Meletti, Zilda Aparecida Freitas de Andrade, DanieÍ da Silva Barros,

Ana Heloisa Molina, Eloisa Ramos Ribeiro Rodrigues, Marta Dantas e Marta Regina Gimenez Favaro,

esta últirna designada para presidir a reunião. Como convidados partÍcipararn: Graça Maria Simões

Luz, Eiretora Presidente da Fauel; Luiz Carlos Migliozzi Ferreira de Mello, Diretor Vice Presidenle da

Fauel; Aluizio Antonio Grosso, DÍretor Tesoureiro da Fauel; Laudicena de Fátima Rlbeiro, Diretora

Tesoureira Suplente da Fauel; Cintia Lara Maciel, Diretora Secretária da Fauel; Mirian AparecÍda

Gsdoisaiz,Secretária txecutiva da Reitoria da UEL; Lisiane Freitas de Freitas, Chefe de Gabinete da

UEL; Rosemeire Cassiano, Gerente Execuliva da Fauel; Clovis Jukovski Neto, Anallsta Contábil da

Fauel; Fabiana Longhini, Assessora Jurídica da Fauel e Rúbia Lourenço, Secretária Executiva da Fauel,

designada para secretariar a reunião. A reunião teve çomo finalidade deliberar sobre: a) lndicação e

Nomeação da Nova Diretoria da FAUEL. Verificada a ocorrência de quórum regulamentar, a

Presidente do Conselho, Professora Marta Gimenez Favaro deu início à assembléia, informando que,

a reunião de caráter extraordinário, tem corno finalidade a indicação e nomeação da Nova Diretoria

da Fauel. Desse rnodo, para dar continuidade às atividades da Fundação, foram indicados os

seguintes dirigentes: EMERSON GUZZI ZUAN E§TEVES - Diretor Presidente; CúUDIO CESAR

MACHADO MORENO - Diretor Vice Presldente; nEGIS GARCIA - Diretor Tesoureirol CARLOS

EDUARDO BONI - Diretor Tesoureiro Suplente; GIIBERTO HILDEBRANDO - Dlretor Secrêtárío e

MIRIAN APARECIDA GODOI §AlZ - Diretora Serretária §uplente, A Presidente da assembléia,
Professora Marta, abriu a palavra aos Conselheiros presentes para apreciação das indÍcações

apresentadas^ Todos os Conselheiros deliberararn € aprovararn satisfatoriamente as indicações, com

votação unânirne ê favor, sern âbstenção, Portanto, ficam designados a assumir a Diretoria da

Fundação os nornes mencionados. O mandato desta Diretoria compreenderá o período de (2) dois

ânos e vigorará a partir de um de novembro de dois mil e vinte e dois até trinta e um de outubro de

doís mil e vinte e quatro {ALll/2O22 à 3LltAl2A24), com possê incont[nenti dos novos

componentes a partír daquela data. Nada mais havendo a tratãr, foi encerrada a reuníão e dela

tavrada a presente Atâ, que após lida e achada conforrne, segue assinada por mim, Rúbla Lourenço e
pelos Co nselhe i ros prese ntes. Lond rina, OUA9 | 2022 
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Londrlna, 24 de agosto da 2A22.

Prezado(a)s Senhor(a)s,

De ondem da Sra, Presidente do Conselho Deliberativo, Profa. Dra. Marta Regina Gimenez

Favaro, e de conformidade com o Artigo 13, Parágrafo único do Estatuto da FAUEL, vimos

convocar Vossa Senhoria para a Reunião Extraordinária do Conselho DeÍiberatiyo a ser

realizada no dia 01 de setembro de 2022 {quinta-feira}, às 08h30 horas, em formato

virtual, com objetivo de apreciar e delíberar sobre o seguinte assunto:

Nomeação do Conselho Deliberativo da Fauel

Norneação do Gonselho Fiscal da Fauel

lndicação o Nomoaçáo da nova Diretoria da Fauol

Luiz Garlos de Mello

Dlretor Presidente enn exercÍclo

FÀUEL - Fundaçâo de Apoio à Universidade Estadual de

Londdna

í))
JÍJ

a

t
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De conformidade com a assembleia realizada no dia 01 de setembro de
?022, a qual a pauta foi a lndicação e Nomeação dos Novos Diretores da
Fauel, para mandato de 011111?022 a 3111CI12024, segue subscrito os eleitos:

DIRETORIA EXECUTIVA FAUEL

/' . t, l

?ín Y**(hr",n
EMERSON GUZZI ZUAN ESTEVES

CPF: 005,074"859-98
Diretor Presidente

CLÁUDIO CESAR MACHADO MORENO
CPF: 61 1.623,10s-87

Diretor Vice Presidente

REGIS GARCIA
CPF: 800.850.839-6B

Diretor Tesoureiro n

CARLOS EDUARDO BONI
CPF: 752.542.809-30

Diretor Tesoureiro Suplente

\

GILBERTO H]LDEBRANDO
CPF: 499.566.719-9'l

Diretor Secretário
5*t-d61

MIR]AN APARECIDA GODOI SAIZ
CPF: 698.344.409-44

Dlretora Secretária Suplente

)

\
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I,ISTA DE PRESENÇA PRÔTOCOLO 3Ua

DATÂI 0!.rc9DO22
HoRÁRro: o8h3o
LOCÀI: Em formato virtual - Plataforma Google Meet

ME:\ÍBROS DO CONSELITO DII,IBERATIVO

I$$6I-
RT0PJ [ortqtrrina - ÊX

*
I

IVÍARTA REGINA GIMENEZ FAVARO
Presidente * Membro REITORIA
Surrlcnte - l.isiane Freitas de Freitas

AIRTON JOSE PETRIS
Vice Presidente - Membro VICE REITORIA
Suplente * Edmarlon Girotto
ANA MARCIA FERNANDES TUCCI DE CARVALHO
Mernbro PROGRAD
Suptrente * Maria Elisa Wotzasek Cestari
SÊRGIO CARLOS DE CARVALIIo
Mcmbro PROPLAN
Suplente - Sergio Henrique Cerelus
SILVIA MARCIA TERREIRA MEI,ETTI
Membro PROPPG
Suplente -" Eduardo José de Âlmeida Àraúio
ZII,DA APARECIDA FREI'TAS DE ANDRADI,
Menrbro Plt0tix
Suplsnte - Paulo Antonio Liboni Filho
TÂbIIA LOBO MUNTZ
Membro CESA
Suplente * Daniel da SÍlva IJqrros

i

i1
t ".t,:í i

TEANDRO RICARDO ALTIMARI
Menrbrn CEFII
Suplente * I,Íarcos Augusto Rocha

í
tu{c

VIVIANE APARECIDA BAGIÔ FURTOSO
Menrbro CCH
§uptente * Ana Heloisa Molina t
ARON LOPES PETRUCCI
Membro CTU
Surrlente * Eloisa Ramos Ribeiro Rodrigues
SII-VANO CESAR DA COSTA
Membro CCE
Suplente - Alan Salvany Felinto

t -^*a
v-

MARTA DANTAS DA SILVA
MembTo ORCÀO SUPLEMENTAR - CASA DE CULTURA
Suplente * Sem Suplente

;

\- f", J:.,,^-*- t*i j,r)
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35GRAÇA MAzuA SÍMÔES LUZ
Diretora Presidente - FAUEL

I-I.JIZ C:ARLOS MTGLÍOZZI FERREIRA DE MEI,LO
Diretor Viçe Presidente - FAUEL

ALUIZIO ANTONIO GROSSO
Diretor Tesoureiro - FAUEL

LAUDICENA DI] TÁTIUA RIBEIRO
Diretora Tesoureira Suplente - FAI"JEL

CIhI^|IA LARA MACIEL
Diretora Secretária - FAUEL tt'"& {ÃÍw
vlVIAllE MAGDA IvÍARQUIS LUI
Diretora Secretária Suplente - FAUEL

Mll(lAN APARECID,\ G()DOI SÀlZ
Sccret*ria llxecutiva da Reitclria cja U[L r'$);-;íÀ lr^
LISIÂNH FRBITAS DH FRHITAS
Chefc tle Gabinete da UEL

CI,OVIS JI''KOVSKI NE't O
Analista Contábil - FAUBL

ROSEMEIRE CÂSSIANO
üerrpntu l3xecutiva e Administração * FAUEL

RUBIA I,CIURENÇO
Seuetaria Exequtíva e Assess«rra de Proietos - FAUEL

I;ABIT\NA LONGHINI
Ássessoria Jurídica - FAUEL
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ESTATUTo DA FUNDAçÃo oe Aporo Ao DESENVoLvTMENTo DA uNrvÉRSTDADE

ESTADUAL DE LONDRINA

cRpÍtur-o r

DENOMINAçÃO, NATUREZA, SEDE, FlNS E DL'RAÇÃO

Art. I' A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de

Londrlna é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonornia
administrativa e financeira, regendo-se pelo presente Estatuto, pela legislação que lhe

for aplícável e pelas normas complementares que venharn a ser editadas pelos órgãos

competentes, nos limites das suas atribuições.

Art.2*A Fundação usará a sigla FAUELeterá sede e foro na cidade de Londrina, Estado

do Paraná, na Rua Fernando de Noronha, L426, CEP 86060-41.0, e poderá constituir
escritórios de representação em outras cidades e unidades da federação, com atuação
em qualquer parte do território nacional, após regular aprovação do Conselho

DeÍiberativo e do Ministério Público.

Parágrafo único. No texto deste Estatuto a sigla "FAUEL" e a expressão "Fundação" se

equivalenr como denominação da entidade.

Art. 3'A FAUEL tem por objetivos principais:

I - colaborar com a Universidade Estadual de Londrina, afavés do apoio e de fonrento
a projetos de desenvolvimonto do ensino, da pesquisa, da cultura, do esporte e lazer,

do desenvolvimento tecnológico e da extensão universitária, visando promover os

objetivos estabelecidos nêsses projetos;

ll - apoiar as atividades culturais e desportivas da Universidade Estadual de Londrina,
do Município de Londrina - PR, e de outras regiões, através do assessoramento à
elaboração de projetos e administração de recursos obtidos;

lll - incentivar, difundir, promover a prática e o desenvolvimento da atividade cultural
e artística; conservar, administrar e zàlar pelo patrirrnônio cultural e artístico, bem
como administrar, organizar, enríquecer o patrirnônio do Museu Histórico de Londrina
da Universidade Estadual de Londrina e o Muse u de Ciência e Tecnologia de Londrina;

lV - prestar serviços técnicos e científicos à sociedade, diretamente ou por
intermediação, executar obras para pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, bem como a industrialização, produção e comercialização de bens, a fim de
complementar o adequado suporte íinanceiro para o rnelhor desenvolvimento da

Universidade Estadual de Londrina;

3E
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V - desenvolver atividades técnicas de consultoria, de auditoria, de assessoria, e

atividades científicas e administrativas a instituições públicas ou privadas, podendo,

incluslve, contratar pessoal para atender às finalidades propostas;

V[ - conceder bolsas de estudos a alunos de graduação e pós-graduação que atuam em

projetos de ensino, extensão, pesquísa e desenvolvimento científico e tec*ológico,
bem como, bolsa produtividade a docentes envolvidas com os respectivos pro.ietos;

Vlt - ministrar, aprovar, promover ou desenvolver, pof todos os meios, o ensino, a

pesquisa, a extensão e o desenvolvimento tecno[ógico, bem como as atividades
artísticas e cultu rais;

Vttt - promover e realizar concuísos, testês seletivos, cursos e treinamontos
especializados;

lX - divulgar novos conhecimentos através de publicações e outros meios adequados;

X - promover a integração da Universidade com as empresas do setor privado, com os

órgãos do setor público e com as organizações da sociedade civil.

Parágrafo único. Todas as atividades desenvolvidas pela Fundação, nos termos do
presente Estatuto, serão sempre voltadas para a máxima valorização possível clos

recursos humanos e materiais da Universidade Estadual de Londrina, visando auxiliá-la
na manutenção e desenvolvimento das suas finalidades.

Art. 4§ A FAUEL, na consecução de seus objetivos. poderá firmar convôn[os ou
contratos e articular*sê com órgãos ou entidades, públicas oul privadas, nacionais ou
estrangeiras, em especial corn a Universidade Estadual de Londrina.

\.- Art. 5t O prazo de duração da FAUIL é indeterminado

CAPíTULO II

PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 6* O patrimônio da FAUEL é constituÍdo de:

| - dotações iniciais dos seus instituidores indicados na escrltura pública de

constituição, mais as reservas patrimoniais, perfazendo o valor de RS 30.000,CICI (trinta
milreais).



trl - doações, Íegadcs, auxílios e contribuições, que lhe venham a ser destinadas por

pêssoas de direlto públÍco ou privado, para esse fim; 3B

tll * bens e direitos que vier adquírir para esse fim;

tV - parte dos resultado; líquidos provenientes de suas ativldades que, a critório do

Conselho Deliberativo, deva ser incorpqrado ao Patrlmônio.

§ tr' As doaçÕes e legados somÊnt€ serão aceitos após a rnanifestação ds Conselha

0eliberativo.

§ 2* A contratação de empréstimos, seja em instituições f*nanceiras, agências de

fomento, ou atravós de particulares, dependerá de deliberação da rnaioria absoluta
dos mernbros do Conselho Deliberativo, decidida ern reunião convse *da
especiaImente ptsra este Íim,

§ 3o A alienação ou permuta de bens, para â aquísição de outros rnais rendose§ ou

rnais adequados, bern como a prestação de garantias pela gravação de ônus sobrr
imóveis, serão decididas pelo Conselho Defiberativo, observando-se 0 quorilm
qualificado de deliberação de 2/3 {doi; terços), com subseguênte apreciaçôo pelo
Ministério Público.

Art. Tt Constituem receitas da Fundação:

[- rendas resultantes da prestação de serviços;

tl - contribuições de pessoas fÍsicas ou jurÍdicas;

llt - dotaçôes ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Éstados ü

Municípios ou através de Õrgãos Públicos da Adnrinístração direta ou indireta;

lV - auxílios e contribuiçÕes de entidades privadas, nacionais ôu estrangeiras;

V - doações ou legados;

Vt - produtos de operações de crédito, internas ôu externas, para financiamento de
suas atividades;

Vlt - rendimentos própríos dos imóveis que possuir;

VIll - rendas em seu favor constituídas por terceiros;

lX - rendimentos decorrentes de títtrlos, açôes ou papéis finaneeiros de sua
propríedade;



X - usufrutos que lhe forem conferidos;

Xl - juros bancários e outras receitas de capital;

Xll - as decorrentes de atividades próprias ou daquelas exercidas em convênios ou em

associação com terceiros;

Xlll - os rendimentos resultantes de atividades relacionadas direta ou indiretamente
com as finalidades estabelecidas no artigo 3* deste Estatuto.

Art, 8' O patrimônio, as receitas e eventual superávit da Fundação somente poderão

ser utilizados para a manutenção de seus objetivos mencionados no artigo 30,

Parágrafo único, Os depósitos e movimentação do numerário serão feitos
exclusivamente em contas da Fundação junto a estabelecimentos bancários.

CAPÍTULO III

ADMTNTSTRAçÃO

Art. 9'A Estrutura administrativa da FAUEL é composta pelos seguintes órgãos:

l. Conselho Deliberativo;

ll. Diretoria;

lll. Conselho Fiscal.

Art. 10. O Consetho Deliberativo, órgão soberano de administração da entidade, será
constituído por 17 (doze) Conselheiros titulares e respectivos suplentes, com mandato
de 02 (dois) anos/ sendo facultada a recondução.

Art. 11. O Conselho Deliberativo será composto pêlos sêguintes membros tltulares:

| - Reitor da Universidade Estadual de Londrina;

ll - Vice-Reitor da Universidade Estadual de Londrina;

Itl - Pró-Reitor de Graduação da Universidade Estadual de Londrina;

lV - Pró-Reitor de Pesqulsa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Londrina;

V - Pró-Reitor de Extensão da Universidade Estadual de Londrina;

'lo OfÍcio de Regiskos e üüeunn*nt*s
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Vl - Pró-Reitor de Planejamento da Universidade Estadual de Londrina;

Vtl - CÍnco Diretores de Centros de [studos da Univensidade Estadual de Lsndrina,

indicados pelos seus pares;

Vltt- Um Diretor de Órgão Suplementar, indicado pelos seus pares.

§ 1* Os suplentes dos Pró-Reitores, Diretores de Centro e Diretor de Orgão

Suptementar serão indicados pelos mesmos.

§ Uu O Diretor Presidente da Fundação participa das reuniões do Conselho Deliberativo,

sem direito a voto.

Art. 12. O Conselho Deliberativo será presidido pelo Reitor da Universidade Estadual

de Londrina, na sua ausência pelo Vice-Reitor e na eusência destes peÍo Conselheiro
mais idoso dentre seus integrantes.

§ 1* É vedado o exercício cumulativo dos cargos integrantes da estrutura
adminlstrativa da Fundação, ainda que na condição de suplente,

§ 2' Perderá automaticamente seu mandato o integrante do Conselho Deliberativo
que:

a) perder, por qualquer motivo, sua condição de integrante da administração da UÍ-L;

b) faltar a duas reuniões consecutivas, ou três alternadas, sem motivo justificado.

§ 3o Em caso de vacância de qualquer dos cargos do Conselho Deliberativo, seus

membros se reunirão para decidir sobre a substituição, sendo que, no caso desta se

dar por assunção de novo integrante da administração da UEL, este cumprirá o

restante do mandato do membro que vier a substituir.

Art- 13. O Conselho Deliberativo se reunírá ordinariarnentê a cada O3 (trêsi meses,

convocado pelo seu presidente, seu substituto legal ou, ainda, por no mínimo 1/3 (um

terço) de seus mêmbros, para:
I - tomar conhecimento da dotação orçarnentária para a Fundação;
ll - examinar o relatório das atividades da Diretoria, referente a cada exercíclo social

encerrado.

Art. 14. O Conselho Deliberativo se reunirá extraordinariamente quando convocado
por seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros.
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Art. 15" As convocações das reuniões ordinárias e extraordinárias serão feitas csm
antecedêneia mínima de 03 (três) dlas, mediante correspondência pessoal contra
recibo, com pauta dos assuntos a serem tratados, akim do horário e locaÍ. 4I
§ 1* As reuniões Ordinárias serão instaladas em primeira convocação, eom 2/3 (dois

terços) dos membros do Conselho Dellberativo e ern segunda convocação, 30 (trinta)
minutos após, com qualquer número de presentes,

§ 2t As reuniões Extraordinárias serão instaladas, em prirneira convocação, com 2/3

{dois terços) dos integrantes do Conselho Deliberativo, e em segunda convocação, 30

{trinta) minutos após, com maioria absoluta dos integrantes do referido órgão.

Art. 15. São atribuições do Conselho Deliberativo:

[ - indicar e dar posse aos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal;

ll - deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho e[aborado pela

Diretoria, ouvido previamente, quanto àquele, o Conselho Fisca[;

lll - examinar o relatório da Diretoria e deliberar sobre o balanço e as contas, após
parecer do Conselho Fiscal;

tV - sugerir à Diretoria as providências que julgar necessárias ao interesse da Fundaç§o;

V - aprovar o Regimento lntêrno da Fundação e outros atos normãtivos;

Vl - deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação ou oneração de bens
pêrtencentes à Fundação;

Vlt - decidir sobre reformas do presente Estatuto, corn prévia anuência do Ministório
Público, observadas as finalidades da Fundação e as exigências legais;

Vltl - deÍiberar sobre propostâ de absorção ou incorporação de outras entidades à

Fundação;

lX - dellberar sobre a indicação do Gerente Executlvo da Fundação, feita pelo
Presidente do Conselho êm comum acordo com o Presidente da FAUEL.

Art. 17. CIs membros da Diretoria serão escolhidos pelo Conselho Deltberatlvo, e sua

composição será a seguinte:

| - Diretor-Presidente;

Il - Diretor-Vice-Presidente;
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llt - Diretor-secretário e respectivo suplente;

lV - Diretor-Tesoureiro e respectivo suplente.

Parágrafo únlco. 0 mandato dos integrântes da Diretoria será de 02 (dois) anos,

permitida a recondução.

Art. 18. Ocorrendo vaga nos cargos titulares de Diretor-Secretário e Diretor-

Tesoureiro da Diretoria, caberá aos respectivos suplentes sutbstituí-los até o fim do

perÍodo para o qualforam indicados.

Art. 19. Ocorrendo vacância nos cargos da Diretoria, o Conselho Detiberativo se

reunirá no prazo máximo de 30 {trinta dias) pana indicar o novo integranto, que

completará o mandato do anterior.

Art. 20. Compete à Diretoria:

I - elaborar e executar o programâ anual de atividades;

ll - elaborar e apresentar ao Conselho Deliberativo o relatório anual e o respectivÕ

demonstrativo de resultados do exercÍcio findo;

lll - elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercÍcio seguinte;

lV - elaborar o regimento interno da FAUEL e submetê-lo à aprovação do Conselho

Deliberativo;

V - contratar e demitir empregados;

Vl - propor a criação do cargo de Gerente Executívo, regido pela Consolidação das l-eis

do Trabalho, cujas responsabilidades e atribuições delegadas, dentre as da diretoria,
deverão constar do regimento interno da Fundação a ser aprovado pelo Conselhc
Deliberativo;
VÍl - propor ao Conselho Deliberativo a política e nÍveis de remuneração do pessoal

técnlco e administrativo da FAUEL;

Vtll - conceder diárias, ajudas de custo, passagêns e hospedagens, de acordo com as

atividades programadas pelo Conselho Deliberativo, ou para atender às necessidades
técnicas e administrativas dos projetos desenvolvidos em parceria pela Fundação;

lX - entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no País como no exterior,
para mútua colaboração em atividades de interesse comum;
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X - remeter à Curadoria de Fundações, anualmente, dentro do prazo de 06 (seis) meses

seguintes ao término do exercício financeiro, suas contas e balanços, bem como

relatórios circunstanciados da atividade e da situação da entidade no respectivo

exercício, nos termos da legislação vigente.

Art. 21. Compete ao Diretor-Presidente:

i - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento lnterno;

ll - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

lll - dÍrigir e supervisionar todas as atividades da Fundação;

lV - assinar quaisquer documentos relativos às operações ativas da Fundação;

V - indicar, em comum acordo com o Presidente do Conselho Deliberativo, o Gerente

Executivo da FAUEL;

VÍ- representar a Fundação ou prover a representação ern juízo ou fora dele;

VII - assinar acordos, convênios e contratos da FAUEL com outras entidades, após

aprovação da Diretoria;

Vlll - assinar, em conjunto com o Tesoureiro, todos os cheques emitidos pela

Fundação.

Art. 22. Compete ao Diretor Vice-Presidente:

I - assumir na ausência do Diretor-Presiderrte, todas as funções deste,

ll - colaborar com o Diretor-Presidente e demais membros da diretoria

Art. 23. Compete ao Diretor-Secretário:

[ - colaborar com o Diretor-Presidente na direção e execução de todas as atividades da

Êundação;

l] - secretariar as reuniões do Conselho Deliberativo e da Diretoria e redigir atas;

tll - divutgar as atividades da Entidade;

'13

lV - publicar anualrnente a demonstração das receitas e despesas realizadas no
exercício.



Art. 24. Compete ao Diretor-Tesoureiro:
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l- arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuados ã

Fundação, mantendo ern día a escrituração;

tl - efetuar os pagamentos de todas as obrigaçôes da Fundação;

lll - acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da Fundação,

contratados com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações
fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas êm tempo hábil;

lV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;

V - apresentar o relatório financeiro para ser submetido ao Conselho Deliberativo;

V[ - apresentar anualmente o balancete das receitas e despesas realizadas no

exercício;

VÍl - elaborar e rerneter ao Ministório Público a prestação de contas;

VÍtl - elaborarl com base no orçamênto realizado no exercício, a propô-sta orçarnentária
para o exercício seguinte, a ser submetida à Diretoria, para posterior apreciação do

Consel ho Deliberativo;

lX - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto, apenas valores
suficientes a pequenas despesas;

X - conservar sob sua guarda e íesponsabilidade, todos os documentos relativos à

tesouraria;

X[ - assinar, em conjunto com o Presidente da Fundação, todos os cheques emitidos
pela Fundação.

Art" 25. O Conselho Fiscal será constituído por 03 ttrês) integrantes e seus respectivos
suplentes, indicados pelo Conselho Deliberativo.

§ 1' Na primeira reunião de cada gestão será escolhido um presidente dentre os

integrantes do Conselho Fiscal.

§ 2* O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de dois anos.

§ 3' Ao final do mandato, haverá, obrigatoriamentê, a renovação de 1/3 (um terço)
dos membros do Conselho Fiscal.
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Art. 26. Ocorrendo vacância no Conselho Fiscal, caberá ao respectivo supíente

substituir o titular até o fim do mandato,

Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os documentos e livros de escrituração da entidade;

It - examinar o balancete anualmente apresentado pelo tesoureiro, opinando õ
respeito;

íll - apreciar os balancetes e inventários que acompanham o relatório anual da

Oiretoria.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 12 (doze) rile;es,

e extraordinariamente sempre que necessário, convocado pelo respectivo Presidente

ou pelo Conselho Deliberativo.

CAPíTULO IV

REFORMA DO ESTATUTO

Art. 28. A alteração do presente Estatuto está subordinada ao preenchimento dos

seguintes requisitos:

I - proposta fundamentada de qualquer dos órgãos da administração dirigida *o
Conselho Deliberativo, quando não partir deste próprio;

tl - deliberação por 2/3 (doisterços) dos integrantes do Conselho Deliberativo;

lll - a reforma pretendida não deve, em qualquer hipótese, contrariar os fÍns

declarados;

ParágraÍo único. A reÍorma do Éstatuto deve ser formalizada por escritura pública,

após prévio parecer favorável do Ministério Público e levada a registro no cartório
competente.

CAPíTULO V

ExflNÇÃO DA rUNDAçÃO

Art. 29. A FAUEL será extinta:

45

l- quando for irnpossÍvel a sua manutenção;



il- pcr lnobservância ou desvio dos objetivos pelos quais foi instituida.

Art" 30. Compete ao Conselho Deliberativo, ern reunião extraordinária, delÍberar sobre

o extinção da FÀUEI, pelo voto deZlS {dois terços} de seus Integrantes, cuja decisão só

terá efeito após submetida à apreciação do Ministérlo Público, qLre emitirá parecür

peta extinção ou não.

Farágrafo úniço. Decidida a extinção da Fundaçâo, o patrimônio remaneseente, apó§

curnprimento das obrigaçôes assumidas, se dcstinará a Universidade Estadual de
[-ondrina.

DAS DTSPOSTÇÕrS 6ERAls r TRAN§rTORrAs

Art. 31" Os integrantes da administraçâo não respondem so[idária núín

suhsidiariamente pelas obrigaçôes assumidas pela f,ntidade através de ato regular de

gestão.

Art, 32. Fara não haver coincidôncia de mandato entre os membros do Conselho Fiscal

e os membros da CIiretoria, o primeiro mandato dos rnenrbros do Conselho F&scal será

de um ano.

Parágrafo único. Não será perrnltida a recondução dos menrbros do Conselho Êisc*t a<l

íinal do primeiro mandato"

Art. 33" Os cargos da estr"utura adniinistrativa da Fundação não sõo remuneÍ"ados, s*ja
ô qL|Ê títulô for, ficando expressãmente vedado pôr pãrte de seus n'lembros o

recebínrento de qualquer luctro, gratificação, bonificação ou vantagern, ressalvada ;:

possibilidade de reernbolso de despesas cômprovadanrente reaÍizadas em favor da

Fundaçüo, devidamente autorizadas e dentro de sua finalidade.

Art. 34" Os empregados admitidos para prestãr serviços profissionais à tundação serã*
regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas ou pelo estabelecidÕ pcr côlttrato dü
prestação de serviços,

Art. 35. Na hipótese de fundados indícios de irregularidade na Fundaçãc, o Mlnisterle:
Público poderá indicar às expensas desta, o serviço de auditoria independentÊ parê
apuração dos fatos,

Ã^
'+ t)
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Art. 36. O exercício fundacional e financeiro da FAUEL coincidirão com o ano civil

Art. 37, A Fundação, ern qualquer hipótese, não terá finalidade lucrativa, não podera

distribuir dÍvidendos, nem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a

título de lucro, ou participação no seu resultado.

Art. 38. A FAUEL manterá a sua escrita contábil/fiscal em livros revesticJos das

formatidades legais e capâz€s de assegur:tr sua exatidão.

Art. 39. O orçamento da FAUTL será uno, anual e compreenderá todas as receitas e
despesas, compondo-se de estimativa de receita, discriminadas por datações e

discriminação analítica das despesas, de modo a evidenciar sua"fixação para cada

órgão, sub-órgão, projeto ou programa de trabalho,

Art. 4O. A prestação de contãs da FAUEL conterá, dentre outros, os seguintes

elementos:

I - balanço patrimonial;

ll - demonstração do resultado do exercÍcio;

lll- demonstração das origens e aplicação dos recursos;

lV - demonstração das mutações do patrimônio líquido;

V - relatório pormenorizado da Diretoría demonstrando as principais ocorrôncias clo

exercício. '

Art. 41. Os casos não resolvidos satisfatoriamente pelos órgãos da administraçêo, bem

como as dúvidas ou ornissões do presente Êstatuto, terão sua solução apontada peic

ConseIho Deliberativo ou pelo Ministério Públíco.

Londrlna, 12 de fevereiro de 20L9
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1. BREVE APRESENTAÇÃO

A Fundação FAFIPA é uma instituição sem Íins lucrativos que busca recursos para Íomentar a lniciação CientíÍica,
melhorar a Capacitação Docente da Universidade e dar suporte aos projetos de Educação e lnclusão Social.

AREA DE ATUAÇÃO. Atuando na área de Educação Superior, promove cursos de Íormação e pós-graduação,
capacitação docente, bem como, a construção de projetos educacionais e empresariais, além da organização de
Processos Seletivos,

A Fundação FaÍipa conÍorme Estatuto, está vinculada ao Campus de Paranavaí, que é um dos sete Campus da Universi-
dade Estadual do Paraná, denominado Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí - FAFIPA,
sendo reconhecido de utilidade pública municipal, mediante a Lei no 2.76L12OO6, por ser uma entidade sem Íins lucrati-
vos de caráter educacional, e ter inquestionável reputação ética, podendo ser contratada por meio de Dispensa de Licita-
ção, nos termos do inciso Xlll, artigo 24, daLei no 8.666/93 e inciso XV do artigo 75, da Lei no L4.L33121.

Att. 24. É dispensável a licitação:
Xlll - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do de-
senvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994)

Art. 75. É dispensável a licitação:
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estÍmulo à inovação, inclusive para
geri administrativa e financeiramente essas ativrdades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação soci-
a/ da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrati-
vos;

Há mais de 20 anos a Fundação atua na área de organização de Seleções Públicas, realizando desde planejamento e

organização até a execução Íinal do processo, de acordo com as fases solicitadas pelo contratante. Além de prova de
conhecimento composta por prova objetiva e subjetiva.

A Fundação realiza dentro os citados, também outros tipos de avalições conÍorme a seguir:

Avaliação Física, Psicológica, Didática, Prática, Exames Médicos, Coleta de lnÍormações para Pesquisa Social
(FDB), Etapa de AÍrodescendentes.

Contendo ainda a estrutura:
Acesso restrito às áreas de impressão e embalagem das provas, com sistema biométrico de segurança.
Amplas instalações;
Sala CoÍre
lmpressoras com capacidade total de 136.800 impressões/dia (08 horas de trabalho), resultando em aproxima-
damente 14,000 cadernos de provas/dia,

Sala de Leitura óptica e digitalização.
Monitoramento com câmeras gravando 24 horas por dia;

Sistema de alarmes e monitoramento, sistema GPRS;
Coletores de Digitais;
Detectores de Metais.

Sendo as provas desenvolvidas com rigoroso sigilo, primando pela produção de questões inéditas, composta por banca
avaliadora Íormada por especialistas, mestres e doutores, experientes em avaliações públicas. O setor de Elaboração é
responsável pela seleção desses proÍissionais, bem como pelo recebimento, revisão, diagramação, montagem e
conÍerência das provas.

A Fundação conta com coordenadores que acompanham a aplicação de todas as fases, realizando o treinamento das
equrpes.

Atuando em todo o Brasil, os principais contratantes da Fundação são Câmaras Municipais, PreÍeituras, Autarquias,
Consórcios lntermunicipais, Companhias de Habitação, Conselhos de Classe, Fundações, Aeroportos, Companhias de
Agua e Energia e Universidades. Dentre eles o de "maior destaque é da Policia e Bombeiro Militar". Orgão público
que contratou a Fundação FAFIPA para a realização do concurso no estado do Paraná, com 123.937 candidatos que
participaram do processo, que contou com aplicação de provas em 16 cidades do Estado do Paraná, sendo elas Campo
Mourão, Cascavel, Curitiba, Foz do lguaçu, Francisco Beltrão, Guarapuava, lvaiporã, Jacarezinho, Londrina, Maringá,
Ponta Grossa, Paranaguá, Paranavaí, Telêmaco Borba, Umuarama e União da Vitória.

Além da aplicação da prova de conhecimentos, composta por prova objetiva e subjetiva (redação), a Fundação Íoi
responsável pelas Íases de avaliação psicológica, exame de capacidade e sanidade Íísica, e Coleta de lnÍormações para
Pesquisa Social (FDB).
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2. PRINCIPAIS CONTRATANTES:

lAlmirante Tamandarél Amaporãl Andirál Antônio Olintol Arapongasl Arapotil Arapuãl Ararunal Araucárial

Ariranha do lvaíl Assis Chateubriandl Astorgal Atalaial Bandeirantesl Barbosa Ferrazl Barra do Jacarél Bela

Vista do Paraísol Borrazópolisl Cafearal Cafelândial Cambarál Cambél Campina Grande do Sull Campo Lar-

gol Campo Magrol Campo Mourãol Candóil Carlópolisl Castrol Centenário do Sull Cerro Azull Cianortel Co-

lombol Conselheiro Mairinckl Cornélio Procópiol Cruzeiro do Sull Curitibal Curiuval Diamante do Nortel Dois

Vizinhosl Doutor Camargol Doutor Ulyssesl Fazenda Rio Grandel FênixlFlorail Foz do lguaçul Grandes Riol

Guairaçál Guapiramal Guaracil Guarapuaval lbaitil lbiporãl lguaraçúl lndianópolisl ltaúna do Sull lvaiporãl

lvatubal Jacarezinhol Jandaia do Sull Janiópolisl Jardim Alegrel Jardim Olindal Joaquim Távoral Jundiaí do

Sull LidianópolislLoandal Londrinal Lunardellil Mandaguaril Maria Helenal Marialval Maringál Marumbil Mate-

lândial Matinhosl Mato Ricol Medianeiral Mercedesl Miradorl Moreira Salesl Morretesl Munhoz de Melol

Nova Aliança do lvaíl Nova Auroral Nova Esperançal Nova Fátimal Nova Londrinal Nova Santa Bárbaral Ou-

rizonal Palmasl Palmeiral Paraíso do Nortel Paranacityl Paranaguál Paranapoemal Paranavaíl Pérolal Pi-

nhaisl Pinhalãol Piraquaral Pitangal Ponta Grossal Pontal do Paranál Porto Amazonasl Porto Ricol Quati-
guál Querência do Nortel Quitandinhal Rancho Alegre do Oestel Realezal Rio Branco do Sull Sabáudial

Santa Amélial Santa Fél Santa lsabel do lvaíl Santana do ltararél São Jerônimo da Serral São João do

CaiuálSão João do Triunfol São José dos Pinhaisl São Manoel do Paranál Sarandil Sengésl Tamaranal

Tamboaral Teixeira Soaresl Telêmaco Borbal Terra Boal Terra Rical Terra Roxal Tibagil Tijucas do Sull To-

ledol TupassilUbiratãl Umuaramal Uniflorl Uraíl Ventanial Vera Cruz do Oestel Wenceslau Brazl

50

óneÃo EDtrAr
Companhia Paranaense de Energia - COPEL 007/2006
Município de Cariacica - ES 0O7/2OüO

Município de São José dos Pinhais - PR 074/2OlO
pol[cte MrLtrAR oo pnRnruÁ - pn t7o7/2o72
ITAIPU Binacional 0O7/2O70

Município de São José dos Pinhais - PR t74/20tt
Município de Ponta Grossa - PR OO3/2O11

Município de Cariacica - ES OO7/2O12
COAHB Londrina - PR 0O2/2O12
Município de Pinhais - PR O03/2O13
MunicÍpio de Maringá - PR O2t/20t4
Município de Londrina - PR 172/2015
MunicÍpio de Bandeirantes - PR OO7/2O17

Município de Sarandi - PR 089/2078
Município de Cianorte - PR 002/2078
Município de Toledo - PR OO!/2O19
Município de Paranaguá - PR OOL/2OLB

Município de Arapongas - PR O87/2Ot9
Município de lbiporã - PR 039/2OL9
Município de Foz do lguaçu - PR OO2/OL/2O18
CREACuritiba - PR O23/2O19
FEAES - Curitiba - PR 0O7/2O19
Município de lvinhema - MS 007/2O2O
MunicÍpio de Pinhais - PR OO7.OO5/2021
Município de ltapoá - SC 33/2021,
Município de Campo Mourão - PR OO7/2O22
Município de Londrina - PR 272/2022
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ANO TOTAT INSCRITOS

2006 17.047
20to 36.679
20t0 77.065

2072 164.430
2070 5.320
207t L3.197

2077 6.370
2072 20.629
20t2 17.772
20t3 18.83ó
2074 2s.883
2015 s8.77s
2077 73.292

20L8 7t.747
2018 11.só3

2079 10.348
2018 t8.o42
2079 38.272
2019 20.259
2079 L1.548
20L9 8.266
20t9 11.350
2020 71.674
2027 17.293

2027 14.305

2022 8.085
2022 t5.O82

TOTAL HOMOLOGADOS

11.978
79.71O

11.296

123.950

3.ó95
8.076
3.881
8.103
tt.2L9
1o.652

17.719
47.750
9.779
7.295
8.519
10.38ó
72.779
26.276
12.900
7.979
4.852
6.L77
7.539
8.324
10.785
5.ó85

70.216
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NíVEL DE ENSINO TIPOS DE AVALIAÇÃ(
ADVOGADO Superior Objetiva

ANALISTA DE TI Superior Objetiva

ANALISTA TRIBUTARIO Superior Objetiva

ENFERMEIRO PADRÃO Superior Objetiva

ENGENHEIRO CIVIL Superior Objetiva

FARMACÊUTICO Superior Objetiva

MEDICO Superior Objetiva

NUTRICIONISTA Superior Objetiva

PROFESSOR Superior Objetiva lTítulos

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Médio Objeüva

TECNICO DE ENFERMAGEM Médio Objetiva

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE Fundamental Objetiva

AGENTE DE ENDEMIAS Fundamental Objetiva

MOTORISTA Fundamental Objeüva I Práüca

OPERADOR DE MÁQUINAS Fundamental objetiva lPrática

3. RESUMO DESTA PROPOSTA
3.1. OBJETO: Realização de Concurso Público ao Municipio de Nova Santa Bárbara - PR.

3.2. TABELA DE CARGOS

3.3. COMPONENTES DAS PROVAS

3.3.1. PROVA - OBJETIVA DE CONHECIMENTOS

A Prova com bu

A aplicação da prova terá duração de até 03 (três) horas no período de MANHÃ ou TARDE, no Município da
CONTRATANTE.

Disponibilização dos locais de aplicação para aplicação das provas objetivas com capacidade
mínima para atendimento ao número de inscritos homologados no Concurso, composto de car-
teiras em padrão adulto.

MunicÍpio

treinamento e

3.3.2. PROVA PRÁTICA

As provas PRÁTICAS serão realizadas aos cargos descritos na Tabela do item 3.2 para os candidatos aprovados na
prova objetiva e conÍorme linha de corte abaixo.

Validador
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CARGO GRUPOS EMENTA

NÍVEL SUPERIoR / TÉcNIco

05 Questões de Língua Portuguesa
04 Questões de Matemática
21 Questões de Conhecimentos EspecíÍico

Total: 30 questões objetivas

NIVEL MEDIO

05 Questões de Língua Portuguesa
05 Questões de Matemática
05 Questões de Conhecimentos Gerais
15 Questões de Conhecimentos EspecíÍico

Total: 30 questões objetivas

NIVEL FUNDAMENTAL

10 Questões de Língua Portuguesa
10 Questões de Conhecimentos Gerais
10 Questões de Matemática

Total: 30 questões objetivas

CARGO



CARGO LINHA DE CORTE

MOTORISTA Prática 40 primeiros colocados na Prova Objetiva

OPERADOR DE MÁQUINAS Prática 40 primeiros colocados na Prova Objetiva

Val idador

r.)JK

Fornecimento de locais, veÍculos, equipamentos e materiais - Prática MunicÍpio
ContrataÇão, treinamento e remuneraÇão das equipe de aplicação Fundação

3.3,3 PROVA DE TÍTULOS

A Contratada procederá a avaliação de todos os documentos enviados para prova de títulos de acordo com as pontua-
ções do Edital de Abertura. Serão convocados para esta fase, os candidatos aprovado nas provas objetiva.

4. DOS SERV!ÇOS OFEREGTDOS

4.1DA ANÁLrSE DAS LEGTSLAÇõES

Realização do diagnóstico, em conjunto com comissão designados pela CONTRATANTE, com levantamento dos dados
técnicos, da legislação pertinente, critérios de avaliação e demais normas pertinentes ao certame.

4.2DA ELABORAçÃO DOS ED|TAIS DO CONCURSO pÚBLtCO

A Fundação Íicará responsável pela elaboração de todos os Editais que regerão todo processo, dentro das normas
vigentes, indicado e validado pela CONTRATANTE, que deverá assiná-lo, sendo responsável pelo seu conteúdo.

4.3. DA DTVULGAÇÃO DO CONCURSO

Divulgação do Concurso Público na imprensa especializada e outros meios de comunicação.

Disponibilização em banco de dados no site https://concursos.ÍundacaofaÍipa.org.br/ todas as informações relativas ao
Concurso;

Divulgação do gabarito oÍicial de todas as provas;

Disponibilização de meio eletrônico para acompanhamento de status de inscrição, local, horários de provas e resultados.

4.4. PROCESSO DE tNSCRIçÃO

Elaboração do layout e da arte Íinal do requerimento de inscrição. As inscrições somente serão processadas por
intermédio da rede mundial de computadores, com elementos disponibilizados no endereço eletrônico da Fundação.

Disponibilização de requerimentos de inscrição na rede mundial de computadores, com as TAXAS de inscrição sendo
arrecadadas diretamente na conta do Tesouro do ente contratante.

Atendimento ao candidato mediante os seguintes meios de comunicação: callcenter e e-mail do candidato, com
inÍormações sobre o concurso em dias úteis e horário comercial.

Para acompanhamento diário das inscrições durante o andamento do processo, é disponibilizado a CONTRATANTE
acesso ao sistema de concursos tela VISÃO GERAL (conÍorme telas abaixo), podendo ainda ser concedido, caso haja
necessidade o ambiente de RELATóRtoS - tNScRtÇÕES.
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Despesas com publicações obrigatórias previstas na lnstrução Normativa L42I2OLB pelo
TCE/PR (Edital de Abertura, Ed ital de Homologaçãodos lnscritos e Edital de Homologação Município
fi veiculadas no Diário Oficial
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- RESPONSABILIDADES

SERVIÇO - RESPONSABILIDADES COMPETÊNCIA



Validador

Concurso Público do
Município de Foz do
lguiçu - PR

Visáo Geral

ConÍguíaçôes

Cronograma

Divulgações

Anexos

Vages

Cidades de Prova

Períodos de Recursos

lmpugnaçôes do Edital

lnscrições

Divergências de

Cadastro

Devoluçáo de Taxe

Recursos

Etapas

Etapa: Pro\ra Obletiva )

Etapa: Prmra DiscuÍsiva
- Peça PÍocessual )

Etape: PÍo\ra Discursiva
- Qusslão 0í r

Etapa: PÍorra Discursiva
-Queíã002 |

Etapa: PÍora Dlscurshra
-Queíâoo3 '

Você eeló em: visâo GeÍrl
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l 50!
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92 I 170

2BB

Referencia pmÍprgov.br 170

ReÍerencia íozportaldacidadecorn 1 [r4

Êelerencia jcconcursos uol com br

Reíerencia concursosnobrasil com br 171

Re[erertcta estrelEgiaüoncursúsco

Feferencia clickfo:dorgracucom.br

Eeferencia f:lhadirigida conl br

Referencra novaconcursos som br 5i

FeÍerencia apostilaeopcaocom.br

Relerencia jrconcursus uol cunr tr:

Tnt al í..lcrnÍlrrnrrdo /
Pe r,denle:

7.979 / 3.569
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Totsl rje lnscrições:

f .64e

Pààas J lsentÀ! /
C; rêtIrtâ s

7.888i 91 /0

Fediios de lsençâu:

158

(tltimse 24h;

0

Recursus er'n Aberto.

0

Fedidns de (ondiçôes

Esp eria is

75



Validador

Eta p e : PÍova DiscuÍsiva
- Queíão 05 )

Etepa: Pro\ra Dlscursiva
demaiscaÍgos ,

Etapa: PÍova de Tftulos )

lnscrições por Cargo

^4ênls 
AdíriIislrati,/o

Aesistenle Sccial Júnicr

Er,íernreirú do Traballro Júrrior

EnÍermeirn .lúnior

En6enlreiro Ambiental Júniot

Êngenheiro Químico Júniar

Engenheiro Sanitarista Júnior

l-armacêutico Júnicr

Fonoaudiólogo "lünior

Lieólogo Júttior

l.íódic:,ja Família

[4edrco do Trabalho Júrticr

lúédico Vet erinéri,: Júnior

Procurador do lvlunicípic Júniur - 40h

Fsir:ólogn,lunior

íÉrnico Desportrvo Jurrtor

lnscriçôes por Nível de Escolaridade

Ivl údio

! r-:p ortor

I iltims rnsr:riÇàn. 0B/t11l2019 23:59:21

liltirt,r ri,rriinn,rçáo de ir,scriç)r': 10,'[íi201S 13:39:53

[.lltirno retnmo tranrátio rmpntlado 16.O5/20í9 Í{:43:14

lnscrições por Cidade:

Total Pago Não Faqo CanÍirmarlos

iat l

1 tü

:D

45lE
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19

fr40

148

4:r

14

295

34

11

129

2

91

993

724

354

22ú9

B1

11

atd

úl

19
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'13

t4

3B

)

42

5t9

84

TJ

Hào Pago
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4

I
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,1

0

2
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0

0

2

27

2

6

54

Conferência

F erramentas

Relatóíios

Área do Cliente

ri3

21

3m

47

25

lo/

i _15

1 539

310

433

Toral Pago

451 B

3370

lsento

l4

57

6761

4!86

Confirmados

4552

3427

UF

PR

PR

PR

PR

PR

PR

Citlade

Foz do iguacu

Sania lerezrnha de lterpu

Cos,:avel

L;unliba

I.,'ledianeirs

!.-ao [,riiquel do lguacu
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4.s. DA PREPARAçÃO DO MATERTAL PARA APLTCAçÃO DAS PROVAS

Elaboração de questões inéditas produzidas por professores especialistas, mestres e/ou doutores, sendo todos
experientes em avaliações públicas;

Revisão das questões quanto à correta utilização e adequação da língua, padronização de enunciados e conteúdo, além
de diagramação dos cadernos de provas;

Confecção de provas ampliadas e/ou braile para portadores de necessidades especiais, de acordo com a necessidade e
quantidade necessária.

Os critérios adotados pelas bancas examinadoras consistem na segurança e no sigilo da seleção:

É exclusividade da Fundação FAFIPA tazer a indicação dos nomes dos participantes, internos e externos, que integrem
as referidas bancas;

Manter absoluto sigilo quanto ao conteúdo global a ser aplicado / conteúdo das provas até o momento de sua aplicação:

O conteúdo programático será oportunamente determinado pela instituição realizadora, juntamente com os membros da
comissão do concurso previamente designados para o acompanhamento do certame.

4.6. DAS PROVAS

Elaboração das provas acorrerá de acordo com o item 3.3.1, sendo ainda, todos cadernos de questôes tendo a
identificação de cargo na capa quanto nos rodapés internos. Na capa do cadernos de questões haverá gabarito que
poderá ser utilizado pelo candidato para anotar suas as respostas destacar e levar consigo, procedimento este, apenas

Fundaçãc
FAFIPA



Val idadorpara candidatos que deixaram o local de realização das provas antes do horário permitido para levar o cadernos de
questões (a ser definido em Edital de Abertura).

Na capa do caderno de questões haverá instruções que consistem em informações sobre a realização e comportamento
durante as provas.

No momento da embalagem, as provas passam por conÍerência de leitura digital e em seguida armazenadas em
envelopes identificados por sala, que são acondicionados em malotes com lacre de segurança, sendo aberto no dia dá
aplicação das provas na presença de candidatos convocados para atestarem a abertura, garantindo o sigilo e a
idoneidade do processo.

4.7. DO TRANSPORTE DO MATERTAL DE APLTCAçÃO DAS PROVAS

Transporte do material de aplicação de provas até seus locais realizado através de veículos próprios, supervisionado por
coordenadores da instituição organizadora;

Todo material de aplicação sai da lnstituição lacrado com identiÍicação de cidade, local de aplicação e período de
aplicação, ocorrendo em dias anterior a data da aplicação.

Podendo ainda, em cada cidade variando do porte do processo, ser deÍinido e contratado sala coÍre, em local a ser
deÍinido como QG, possíndo obrigatóriamente alarme e monitoramento ao prédio. Na data da aplicação, partirá deste
local a distribuição aos demais locais de aplicação, caso tenha outros no Município.

Nesta sala cofre Íicam armazenados os materiais de aplicação, exceto os de sinalização e treinamento, que são de uso
na véspera do Processo Seletivo.

Após inserida nesta sala cofre os malotes contendo os cadernos de questões, é adesivado com lacre de segurança
VOID todos os acessos, assinado por membros da CONTRATANTE e CONTRATADA tanto os lacres, quanto Termo de
Fechamento da Sala, garantindo a integridade do local.

Na data aplicação é aberta a sala coÍre na presença de testemunha que vistam TeÍmo de Abertura e realizam a
averiguação das condições dos lacres de segurança.

4.8. DA APLTCAçÃO DAS PROVAS

Contratação de equipe de aplicação: coordenadores, auxiliares de coordenação, Íiscais de sala, Íiscais de corredor,
porteiros e zeladores.

Para Prova Objetiva, tanto fiscais de Sala quanto Fiscais volantes, serão TREINADOS pela equipe de coordenadores
utilizando MANUAL DE APLICAçÃO.

Disponibilização de no mínimo 02 (dois) Íiscais em cada sala de prova, e Íiscais volantes em número suÍiciente sendo
um do sexo masculino e outro do Íeminino para acompanhar os candidatos nas saídas que se Íizerem necessárias das
respectivas salas.

Registro em ata de todos os procedimentos relativos à aplicação das provas.

A Fundação utiliza coletores de digitais e detectores de metais durante a realização da prova para inibir possíveis
Íraudes.

4.9. DA CORREçÃO DAS PROVAS

Divulgação dos gabaritos e imagem da Íolha de respostas de Íorma individualizada no endereço eletrônico da
organizadora;

Correção das Íolhas de respostas da prova objetiva por scanners com tratamento de imagens;

Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra os gabaritos das provas no página eletrônica da
organizadora, de acordo com o estabelecido no Edital regulador do concurso.

4.10. PROCESSAMENTO E DTVULGAçÃO OOS RESULTADOS

Digitalização das folhas de respostas da prova objetiva por scanners com tratamento de imagens;

Divulgação dos gabaritos e imagem da Íolha de respostas de Íorma individualizada no endereço eletrônico da
organizadora;

Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra os gabaritos das provas na página eletrônica da Íundação,
de acordo com o estabelecido no Edital regulador do concurso;

Processamento dos dados e emissão dos resultados, respeitando os critérios de desempate especificados no edital do
concurso;

Divulgação no endereço eletrÔnico da organizadora o resultado de cada uma das etapas previstas no concurso público,
bem como resultado Íinal dos aprovados no Concurso, observado o cronograma do Edital.

4.11. DA ASSESSORIA JURíD!CA
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A contratada prestará toda assessoria.jurídica ao contratante desde o início da prestação dos serviços até a aprovação
do Concurso Público pelos órgãos Íiscalizadores.

4.L2DA EXEGUçÃO DOS SERVIçOS

Para execução dos serviços não haverá subcontratação total ou parcial do objeto contratado ou a associação da contra-
tada com outrem.

4.13 DOS ARQUTVOS "INSCR|TOS" E "APROVADOS', PADRÃO SIAP TCETPR

Será elaborado e enviado ao CONTRATANTE dentro dos prazos estipulados, os arquivos lnscÍitos.csv e ApÍova-
dos.csv em layout especíÍico para importação em Sistema lntegrado de Atos de Pessoal - SIAP, conforme exigências
do Tribunal de Contas - PR

4.I4 D A COMISSÃO EXAMINADORA
Envio de documentação relativa a banca examinadora, consistindo em Declaração de Parentesco, Cópia de
Comprovante de VÍnculo, Cópia de Título dos Examinadores dentro dos prazos estipulados pela lnstrução Normativa no

14212018 TCE-PR.

Validador
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sut iu Autenticação eletrônica pg. 11

Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Código identificador do documento: a875497b3c56Ía72aO989Í9e94dc578!19!d9a64Oc27298d4 5',-l

Página de auditoria

Hash SHA25ó do original: 83f4bbb1de4ed9óf3ef5db8c514797bb65c6d6Í6c7548497L9O2ce7a8c8e38e2

Link de validaçáo: https://valida.aela875497b3c56Ía72aO989Í9e94dc5781L9td9a6&c27298d4

Última atualizeção em 37 ago 2023 t7:t7

Assinatures realizadas: 1/1

Assineture Eletrônica Avançada (Art.4, ll da lei 74.063/2020],

Escaneie o QRCode ao lado ou acesse o link de validação para obter o

arquivo assinado e os dados de assinatura no Autentique

^".)a,!:.)Lii:,.: r:rr-)i'r. i,i :Ívqu:.ur) 1,.

stcNÂTÁRto

Assinado eletronicamente por
Fabio Ribeiro de Proença
Data:371O8i2023 17:77
J5i3;';,On€48ihlt ee39*i2ú1irú2bá0!4

É i. : "r4j"?i: ','j Fâbio Ribeiro de Píoença - Fundação Faílpa (contÍatosfundàcao@gmail.com) cÍlou este documento

O:j:i'+i::Jat:r FabioRib€irodePrença-FUNDACAOFAFIPA(fabio@fundacaofafipa.or8.br,CPF005.óó5.499-5ó)visualizouestedocumentop€|o1P187.33.220-110

?-rlijirr:i:\21 FãbioRib€irodcPrcnçe-FUNDACAOFAFIPA(fabio@tundacaofaÍipa.org.br,CPF005.óó5.499-5ó)assinouestedGUmentopelolP187.33.220.110
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Validador
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Funclação

FAFIPA

Fundaçao de Apoio ao Gamprs de Paranavaí - Faculdade Estadual de
Educaçaq Ciências e Letras de Paranavaí - FAFIPA

AvenidaParaná,794A-ParanavaÍ-PR lFone/Fax: 443422.9352 lCaixaPostal: 671

CNPJ: 05.566.804/0001 -76 | lnscrição Estadual lsenta
Reconhecida de Utilidade Pública - Lei Municipal 2761/2006

hnps://concursos.ÍundacaofaÍipa.org.brl
Ptoposla 2L2120?3
PÁG|NA 10 DE 10

DO PREÇO PROPOSTO

Para planejamento, organização e execução de Concurso Público Municipio de Nova Santa Bárbara - PR., a

FUNDAçÃO FAFIPA, propõe como preço o valor abaixo:

. Global de R$ 68.250,00 (sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais) para um total de 1.000

(hum mil) candidatos inscritos, Caso o número de inscritos se confirme maior que 1.000 INSCRITOS

haverá custo adicional de R$ 37,50 por candidato excedente.

Obs.. Nào contemplam cLrstos e serviqos pré-admissionais de avaliação médica ou psicológica.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

PARcELA PORCENTAGE DATA
M

1 50o/o em até 05 (cinco) dias após a homologação das inscriÇões;

2 3Oo/o em até 05 (cinco) dias após resultado das provas objetivas;

3 2Oo/o em até 05 (cinco) dias após homoloqação do concurso.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da análise desta proposta.

Paranavaí,31 de Agosto de2023.

SIGNATÁRIo

Assinado eletronicÂmente por
Fabio Ribeiro de Proença
DaIa:37i08i2023 77:77
*513? rCôLq83o 1l!êr9kí24 1Aa1n«r-r,

Fabio Ribeiro de Proença
Gerente de Gestão
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Funda$o de apoio ao campus de Paranavaí - Fm,rldade Estadualde
Educaçãq Ciàrcias e Lehas de Pannamí - FAFIPA

Avenida Paraná, 794 A - ParanavaÍ- PR I FonelFax:4434229352 I Cãixa postal: 671
CNPJ; 005.566.804/000 1 -76 | tnscíiÉo Esâduat tsenta

Reconhecida de Utilídade pública - Lei Municipal ?.761/2006
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ríruro r

DA CONSTTTUTÇÃO

CAPíTUIO I

DA ENTIDADE, SEDE E DURAÇÃO

Art. r'. A FUNDAÇÃO DE ApOtO AO CAMpUS DE PARANAVnÍ- TnCULDADE

ESTADUAL DE EDUCAÇÀO, C|ÊNC|AS E LETRAS DE PARANAVAí - FAF|PA, cujo
Compus é componenle do Uníversidode Estoduol do Poronó - UNESPAR é umo
pessoo jurÍdico de direito privodo, sem fíns lucrofivos, com outonomio potrimoniol,
odmínistrotivo e finonceÍro, com duroçõo indeterminodo, com sede no Avenido
Poronó no 794-A, esquino com o Ruo Guoporó, lo ondor, Centro, CEP 87705-190

no cidode de Poronovoí, Estodo do Poronó, regendo-se pelo presenfe Estotuto,
instituído otrovés de escríturo público.

Porógrofo único. A Diretorio Executivo poderó obrÍr escritório sucursol do
Fundoçõo em outros locolidodes e regiões do Poís poro oferto de seus serviços e
desenvolvimento de projetos científicos e culturois.

Art. 2o. A noturezo do Fundoçõo nõo poderó ser olterodo nem serem
substituídos ou suprimidos seus objetivos, nos exotos termos em que expressos e
que regidos por este Estotuto e normos legois que lhe sejom oplicóveis, e
observôncio oos princípios do legolidode, impessoolidode, morolidode,
publicÍdode, economicidode e eficiêncio e sujeitos, em especiol à fiscolizoçõo do
MinistérÍo Público Estoduql, nos termos do Codigo Civil e Código de Processo Civil
e à legisloçõo trobolhisto.
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CAPíTULO II

DAS TINATIDADES

ô0

Art. 30. Constitui obletivos bóslcos do Fundoçôo opoior o Compus de
Poronovoí, Foculdode Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronqvoí, o
desenvolvimento do ensino, do pesquiso e do extensôo, promovendo o
desenvolvimento cientÍfico, lecnológico e estÍmulo à inovoçôo e os reloções
instltucionois entre o Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol de Educoçõo,
Ciêncios e Letros de PoronovoÍ, o comunidode universitório e o sociedode,
otrovés de:

l- promoçõo do integroçõo do Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol
de Educoçôo, Ciêncios e Letros de PoronovoÍ-Empreso-EsÍodo e Sociedode;

ll - orticuloçõo com entidodes públicos e privodos, nocionois ou
estrongeiros, visondo o formo de coloboroçõo, firmondo controtos ou convênios,
poro execuçõo de progromos de pesquiso, ou prestoçõo de serviços no

desenvolvimento de otividodes de formoçôo, operfeiçoomento, recrutomento e

seleçõo de pessool otrovás de concursos ou testes seletivos;

ll! - copocitoçôo e volorizoçõo dos recursos humqnos vinculodos ou de
interesse do desenvolvÍmento tecnológico e do pesquiso, denÍro de seu
progromo de oçõo;

IV - promoçõo e fomento de estudos. pesquisos e prestoçõo de serviços
poro órgõos públicos e privodos;

V - implementoçõo e instiÍuiçôo do sistemo de bolsos de estudo e de
investigoçõo científico poro o oprimoromento de recursos humonos;

Vl - promoçõo e opoio oos cursos, simpósios, seminórios, conferêncios e
estudos que vísem à melhoriq do ensino, olém de outros que contribuom poro o
melhorio de técnicos e profissionois que otuom nos diversos setores do sociedode;
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Vll - prestoÇõo de serviços e reolizoçôo de pesquisos que o
necessidodes dos sêtores público e privodo, denlro dos cônones ocodêmicos,
que permitom o otendimento dos objetivos e o treinomento de pessool

especiolizodo;

Vlll oferecimento de opoio institucionql às entidodes de ensino e
pesquiso, e o pesquisodores, no tronsferêncio ou difusõo de tecnologio oo setor
produtivo;

lX - incentivo oos pesquisodores de entidodes de ensino e pesquiso, que
detenhom ou tenhom desenvolvido novqs tecnologios ou processos o iniciorem
seus próprios empreendimentos;

X - opresentoçôo de pedido de outorgo poro executor serviços de ródio
difusõo, com fins exclusivomente educotivos, junto oo Ministério dos

Comunicoções e orgõos competentes, e implementor o sistemo, opós suo

concessõo e instoloçôo, otendendo oos objetivos do Fundoçõo;

Xl- odministroçõo de bens próprios;

Xll - promoçõo de otividodes nõo conveniodos que visem à divulgoçÕo do
Fundoçõo junto à comunidode empresoríol e cíentÍficq, dentre outros;

Xlll investimentos em benfeitorios (mobiliórios, equipomentos e

edÍfÍcoÇões);

XIV - reolizoçõo de convênios poro promover ensino no modolidode "à
distôncio" em todos os níveis;

XV - reolizoçõo de controtos, ocordos de porcerÍo, convênios, termos de
cooperoÇõo ou ojustes individuolízodos;

XVI - reolizoçõo de termo de outorgo poro concessõo de bolsos, ouxílios e

verbo voríóvel;
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XVll - reolizoÇÕo de controtos, ocordos de porcerio, convênios, termos de
cooperoÇõo ou ojustes indivíduolizodos com Orgonizoçôes Sociois ou Entidodes
Privodos, Fundoções, Fundos, SÍstemo Estoduol de Porques Tecnológicos e outros
ogêncios oficiois de fomento, Secretorios de Estodo, outorquios, empresos
pÚblicos ou sociedodes de economio misto, suc,s subsidiórios ou controlodos, por
prozo determinodo.

CAPÍIUIO lII

DO PATRIMÔNIO

Arf. 4'- O poirimônío é constituído pelo dotoçõo iniciol de R$ 1.830,00 (um
mil, oitocentos e trinto reois), volor este referente o contribuiçÕo fornecido à rozõo
de R$ 30,00 (trinto reois) pelos instituidores conforme reloçõo oboixo:

Funda$o
FAFIPA

\-

N.o NOME RG ESTADO

I Alice Mossoko Ohe Iokejimo 669.ó08-2 PR

2 Aluísio de Almeido Andriolli 3.58ó.290-0 PR

J Amélio Emiko Hiroi 571.r r9-3 PR

4 Antonio Corlos Utrilo Gorcio 3.609.709-4 PR

5 Antonio Rodrigues Vorelo Neto 887.742-4 PR

6 Atílio Govioli Filho 4.047.007-7 PR

7 Corlos AntonÍo MozinVontini 3.094.8ós-3 PR

8 Corlos do Silvo 8ór .05r -7 PR

I Corlos Ropelotto Fernondes 3.8r ó.387-ó PR

10. Cóssio Regino Dios Pereiro 3.392.859-9 PR

ll. Doniel de Limq 4.052.843-1 PR

12. Dermevol Nunes do Silvo 7 62.478-6 PR

13. Elione Cordeiro dos Sontos de Oliveiro 3.770.809-7 PR

14. Elios de Souzo Júnior 1.397.954-5 PR

l5 Elódío Dolores de Androde Tonouye I .t r 4.3r 4-8 PR

t6 EmÍlio Ohe 5.175.523-5 PR

17 lsobel Cristino Ferreirq 3.3r 9.8r 4-0 PR

t8 lvqn Ferreiro do Cruz 1.334.484-1 PR

19. Joono Romos Herculono 1.893.666-6 PR

20 Joôo Egídio do Silvo 1.405.397-2 PR

21 José Antonio Demétrio 2.179.28s-3 PR

óo Reformo Eslolulóric
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22. José Augusto Alves Netto 4.1 19.0*2#r4d't {+i{âFpe&*
23. José Corlos Bertocchi 6.394.245-6 PR

24 José Pqszczuk r . t 99.848-8 PR

25. Lucilo Akiko Nogoshimo 755.574-1 PR

26. Lucílio do Silvo 2.103.421-5 PR

27 Luiz Antonio Pioi 8.966.655-4 PR

28. Luiz Ferreirq de Abreu 973.460-0 PR

29 Luzio Bono 518.429-0 PR

30 3.0ó9.40r -5 PRMorco AntonÍo Pereiro de Albuquerque
31. Morio Antonlo Romos Costo 2.146.568-2 PR

32. Morio Eliso Dios Frogo L504.070-0 PR

33 Morilene Mieko Yomomoto PÍres r.255.480-0 PR

34" PRMorluz Aporecido Tovores do Concelçõo 4.172.268-1

35. 3.088.529-5 PRMoyso Ricordo do Silvo Figueiro

3ó. Miguel Forio 4.037.694-1 PR

37. Miriom Resende Mendes 457.375-7 PR

PR38 Noir Compono 717.334-2

PR39. Noir Kusunoki 2.182.161-6
PR40 Nilvo de Oliveiro Brito dos Sontos 856.524-4

710.269-0 PR41 Onivoldo lzidoro Pereirq

3.333.128-2 PR42 Pedro Boroldi

43 Rofoel BenjomÍn Corgnin Filho 1.932.340-4 PR

44 Regino MorÍo Torrezon de Souzo 802.s07-0 PR

45 Reginoldo Fernondes FerreÍro 4.147 .689-3 PR

1.030.476-8 PR46 Renqto Benvindo Froto

47. Roberto Leme Botisto 2.034.089-4 PR

48. Ronoldo Corvolho Neves Corgnin 2.048.s80-9 PR

49. Sebostiõo Gerqldo Borboso 9ór.805-8 PR

s0 Sonio Mqrio Soqres dos Sontos 4.548.7 52-0 PR

51. Sydnei Roberto Kempo 8.421.221-0 PR

52. Iokeshi Sugouoro PR383.772-6

53. Tônio Morli Rocho Gorcio 3.5ó9.s93-r PR

54 PRTiuiti Nokoe 724.880-6
55 5.450.70r -r PRVolcir Jesuz Moreiro
5ó Volmir Alves Torres do SilveÍrq 48ó.r 80-9 PR

57 Vonderlei Amboni 3.102.914-7 PR
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Porógrofo Único. O potrimônio é oindo constiluído por bens e volores que
oo mesmo venhom o ser odicionodos, otrovés:

o) de dooções feitos por enl[dodes públícos, pessoos jurÍdicos de direito
privodo ou pessoos físicos, com o fim específico de incorporoçõo oo potrimônio.

b) do porte dos resultodos lÍquidos provenientes de suos otividodes que, o
criterio do Conselho Superior, ouvido o Ministerio Público, devo ser incorporodo
oo potrimônio.

Art. 5o. Todos os rendos do Fundoçôo serõo oplicodos no monutençõo,
desenvolvimenlo e persecuçõo dos objetivos fixodos no ortigo 30.

CAPíTUtO IV

DAS RECEITAS/RENDIMENTOS

ArI. óo. Constituem receitos ou rendÍmentos ordinÓrios do Fundoçõo:

o) os rendimentos resultontes de otividodes relocionodos direto ou

indiretomente com os finolidodes estqbelecidos no ortigo 3.o deste Estotuto;

b) os remuneroções que receber por serviços preslodos;

c) os rendos em seu fovor, constituídos por terceiros;

d) os provenientes dos 1ítulos, oÇões ou popéís finonceiros de suo

propriedode;

e) os rendos próprios dos bens móveis e imóveis que possuo;

fl os juros boncórios e outros receitqs eventuois;

\-

58 Veroci Lopes do Silvo 4.r r 8.ó38-0 PR

59 Wolter José Bertoluci 1.331.723-2 PR

ó0. PRZelÍ do Cormo de Souzo 720.sr 8-0

61. PRZildo Ferreiro Borboso 1.222.314-5

ó" Reformo EstolulórÍo
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g) os usufrutos o elo conferidos;

h) toxo de odministroçÕo.

Art. 7o. Constituem receitos/rendimentos extroordÍnórios do FundoÇõo os
subvenÇões do Poder Público e quoisquer quxílios de pqrticulores, poro o
desempenho de suos otividodes.

ríruro u

DA ORGANTZAçÃO E ATRIBUTÇÕES

CAPíTUIO I

DA FUNDAçÃO E DIREçÃO

Arl. 8o. A Fundoçõo é dirigido por um Conselho Superior e os otribuições
executivos serôo exercidos por umo Diretorio Executivo, escolhido pelo Conselho
Superior dentre:

o) professores efetívos do Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol de
Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí;

b) ogentes Universitórios efetivos do Compus de Poronqvoí, Foculdode
Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí;

c) membros lnstituidores do Fundoçôo.

CAPíTUtO II

DO CONSELHO SUPERIOR

Art. 9". O Conselho Superior compor-se-ó dos seguintes membros:

o) ó (seis) membros notos:

P*
óo Reformo Estolutório Pógino 7 de 20
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- o DIREIOR do Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol de EducoÇõo,
Ciêncios e Letros de Poronovoí;

- o VICE-DIREIOR do Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol de
Educoçõo, Cíêncios e Letros de PoronovoÍ;

- o responsóvel pelo Divisõo de Administroçõo e Finonços do Compus de
Porqnovoí, Foculdode Estoduol de Educoçôo, Ciêncios e Letros de Poronovoí;

- o responsóvel pelo Divisõo de Ensino de Groduoçõo do Compus de
Poronovoí, Foculdode Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí;

- o responsóvel pelo Divisôo de Pesquiso e Pós-Grqduoçôo do Compus de
Poronovoí, Foculdode Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí;

- o responsóvel pelo Divisõo de Extensõo e Culluro do Compus de
Poronovoí, Foculdode Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí.

b) 1 (um) representonte dos Agentes Universitórios do Compus de
Poronovoí, Foculdode Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Lelros de Poronovoí;

c) 3 (três) instítuidores dq Fundoçõo;

d) 3 (três) representontes do corpo docente do Compus de Poronovoí,
Foculdode Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí;

§ l'. O mondoto dos membros notos Ínicioró o portir do nomeoçõo e
tomodo de posse em seu corgo no Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol

de Educqçõo, CiêncÍos e Letros de Poronovoí e terminoró nq doto que ocorrer o
seu ofostomento de corgo no Compus de PoronovoÍ, Foculdode Estoduol de
Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí. Os demois membros terõo mondoto
de 2 (dois) onos.

Fundação
FAFIPA

óo Reformo EsÍotutório Pógino 8 de 20
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§ 2". Os Agentes Universitórios, os lnstituidores do Fundoçõo que montiverem
vÍnculo com o Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol de Educoçõo,
Ciêncios e Letros de Poronovoí, e o Corpo Docente, do Compus de Poronovoí,
Foculdode Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí reunidos em
qssembleiq, convocodo pelo Presidente do Conselho Superlor do Fundoçôo,
indicorõo otrovés de eleíçôo, eleito pelos seus pores, 0l (um) representonte
efetÍvo dos Agentes Universitórios do Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol
de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí e 0l (um) suplente em coso de
vocôncio; 03 (três) lnstituidores efetivos do Fundoçõo e 0l (um) em coso de
vocôncio; 03 (três) representontes efetivos do Corpo Docente do Compus de
Poronovoí, Fqculdode Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí e
0l (um) suplente em coso de vocôncio, poro o composiçÕo do Conrselho
Superior, conforme disposto nos olíneos "b", "c" e "d" deste ortigo. Hqvendo mois

de 0l (um) condidoto efetivo e 0l (um) suplente entre os pores, o sistemo de
eleiçÕo seró o mojoritorio. otrovés de voto secreto, em cédulo opropriqdo.
Existindo openos 0l (um) condidoto efetivo e suplenle o eleiçõo deveró ser por
oclomoçõo. A posse dos eleitos se doró medionte o respectívo termo de posse.

§ 3o. Quondo nôo houver mois número suficiente de instiluidores dq
Fundoçõo, ou quondo em Assembléio os instituidores decidirem nôo indicor três

membros, coberó oo Conselho Superior preencher os vogos nõo ocupodos pelos

instituidores, com nomes indicodos pelos Conselheiros no exercÍcio de seus

mondofos e escolhidos dentre os professores do Compus de Poronovoí,
Foculdode Estoduol de Educoçôo, Ciêncios e Letros de PoronovoÍ. por moiorio
simples, em reuniõo do Conselho Superior.

§ 4'. Quondo nõo houver indicoçõo dos Agentes Universitórios ou dos

representontes do corpo docente, coberó oo Conselho Superior preencher os

referidos vogos, nq formo do porógrofo onterior.

§ 5'. O Presidente do Conselho Superior seró sempre o Díretor do Compus
de Poronovoí, Foculdode Estoduol de EducoçÕo, Ciêncios e Letros de Poronovoí
e teró mondqto enquonto perduror seu mondoto no Compus de Poronovoí,
Foculdqde Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí.

§ 6". Os conselheiros indicodos, em cosos de vocôncio, exercerÕo suos
funções pelo prozo restonte do mondoto de seus ontecessores-
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onse U§ 7". Seró permitido o reconduÇõo de membros do
somente por duos vezes.

§ 8o. Perderó, outomoticomente, seu mondqto o conselheiro que perder o
condiÇõo que deu orígem oo seu mondoto ou desligomento de suos funções no
Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol de EducoçÕo, Ciêncios e Letros de
Poronovoí.

§ 9". O nôo comporecimento às reuniões ordinórios do Conselho Superior
deveró ser justificodo, podendo o Conselho SuperÍor consideror vogo o mandoto
do conselheiro que deixor de comporecer, sem justifÍcotivo, o duos reuniÕes

ordinórios consecutívos"

Art. 10. No composiçõo do Conselho Superior fico vedodo o ocumuloçÕo
de mondotos por umo mesmo pessoo.

§ 1o. Os membros notos deverõo optor pelo mondoto correspondente à suo

condiçÕo de membro noto.

§ 2'. No coso em que, no Compus de Poronovoí, Fqculdode Estoduol de
Educoçõo, Ciêncios e Letros de PoronovoÍ, umo mesmo pessoo sejo responsÓvel
por duos óreos cujos titulores sõo membros notos do Conselho Superior, esso

ocumuloçÕo ocorretoró o outomótico reduÇôo do número de membros notos do
Conselho, oglutinondo-se os óreos ocumulodos em um só mqndotórío.

§ 3'. Nos demois cosos. o membro deveró optor por um dos mondotos e o
outro seró considerodo vogo, sendo preenchido no formo previsto no Artigo ?.o.

Art. I I. Ao Conselho Superior compete troçor os políticos e diretrizes o
serem irnplementodos pelo Diretorio Executivo, bem como:

o) determinor o orientoçõo gerol e objetivos do FundoÇõo;

b) oprovor os plonos onuoÍs de olividodes, o relotório onuol e o proposto
orçomentório, elqborodos pelo Diretorio Executivo, em observôncio àquelo
orientoçoo;

ó'ReÍormo Eslolulório Pógino l0 de 20
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c) orientor o político potrimoniol finonceiro do Fundoçõo dentro de suos
disponíbilidodes;

d) escolher o Diretorio Executivo, que seró composto por um Diretor-
Presidente, um Diretor-Adminíslrotivo, um Diretor-Científico e um Diretor-
FinonceÍro;

e) eleger, onuolmente, os membros do Conselho Superior, no coso previsto
no Artigo 9.", § 3." e § 4.o;

f) destituir membros do Diretorio Executivo;

g) prover o ocupqçõo de quolquer corgo vqgo no Diretorio ExecutÍvo;

h) deliberor sobre o oceitoÇõo de dooções com encorgos, medionte
prévio oprovoçõo do Ministério Público;

i) determinor, oo fim de codo exercício, o porte dos rendimentos líquidos o
ser incorporodo oo potrimônio;

j) oprovor o olienoçõo de bens móveis e imóveis do Fundoçôo, medionte
oprovoçõo prévio do Ministerio Público;

I) deliberor sobre os cosos omÍssos deste Estotuto. ouvido o Ministério

Públíco, quondo couber;

m) oprovor o Regimento lnferno

§ lo. Poro quolquer deliberoçõo seró necessório o presenço mÍnimo de 2/3
(dois terços) dos membros do Conselho Superior.

§ 2o. As deliberoções serõo tomodos pelo voto do mqiorio simples dos
presentes, exceto quonto oos itens "j" ê "m", poro os quois exigir-se-õo 2/3 (doÍs

terços) dos membros do Conselho.

Art. 12. Compete oo Presidente do Conselho Superior:

o) convocor o Conselho, ordinórío ou extroordinoriomente;

Fundação
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b) dirigir os trobolhos do Conselho, exercendo, em suos deliberoções,
somente o direito de voto de quolidode;

c) convocor o ossembleÍo de que troto o § 2.o do ort. 9.o. A ossembleio seró
convocodq otrovés de editois, contendo os ossuntos do pouto, com
ontecedêncio mínimo de 3 (três) dios úteis, publicodos no sile oficiol do Compus
de Poronovoí, Foculdode Estoduol de EducoÇõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí
e do Fundoçõo;

d) Convocor o reuniõo poro o eleiçôo de que troto o § 2.o do ort. 23;

e) Empossor os membros do Diretorio Executivo e membros do Conselho
Fiscol.

Art.l3. O Conselho Superior reunir-se-ó, ordinoriomente, semestrolmente, e
extroordinqriomente, tonlos vezes quontos forem necessórÍos.

§ lo. As reuniões serõo convocodos pelo Presidenle do Conselho Superior,

otrovés de editois, contendo os ossuntos do pouto. com ontecedêncio mÍnimo
de 3 (três) dios úteis, publicodos no site oficiol do Compus de Poronovoí,
Foculdode Estoduol de Educoçôo, Ciêncios e Letros de Poronovoí e do
Fundoçõo.

§ 2". As reuniões extrqordinórios poderõo ser convocodos tombém o
requerímento de, no mínimo, l/3 (um terço) dos conselheiros.

CAPíTUtO III

DA DIREIORIA EXECUTIVA

Art. 14. A Diretoriq Executivo seró constituídq por um Diretor-Presidente, um
Diretor-Ad ministrotivo, u m Diretor-Científico e u m Diretor-Fi n on ceiro.

§ '1". A Diretorio ExecutÍvo reunir-se-ó, ordinoriomente, mensolmente, e
extroordinoriomente, tontos vezes quontos forem necessórios.

Fundação
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§ 2'. As reuniões serÕo convocodos otrovés de editois, contendo os

ossuntos do pouto, com ontecedêncio mÍnimo de 3 (três) diqs úteis, publicodos
no site ofÍcÍol do Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol de Educoçôo,
Ciêncios e Letros de Poronovoíe do Fundoçõo.

§ 3'. Porq o instoloçõo dos reuniões do Diretorio Executivo exígir-se-ó o
número mínimo de 3 (três) de seus membros, sendo obrigotório o presenço do
Diretor-Presidente dentre os mesmos.

Art. 15. Os DÍretores serôo escolhidos pelo Conselho Superíor, dentre

o) Professores efetivos do Compus de Porqnovoí, Foculdode Estqduol de
Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí;

b) Agentes Universitórios efetivos do Compus de Poronovoí, Foculdqde
Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Foronovoí;

c) Membros lnstítuÍdores do Fundoçõo.

Porógrofo único. Os Diretores terÕo mondoto de 02 (dois) qnos, sendo
permitido duos reconduções, inclusive no mesmo corgo. A posse dos membros do
Diretorio ExecutÍvo seró medíonte o respectivo termo de posse.

Art.l5-4. Em cqróter excepcionql, devidomente justificodo e mediqnte
oprovoçôo do Conselho Superior, o limite de reconduçõo de que troto o
porógrofo único do ort. 15, poderd ser de oté três reconduções, inclusive no

mesmo cqrgo.

Art. 16. À Diretorio Executivo compete:

entidodes;

b) oprovcr e submeter oo Conselho Superior o tobelo de solórios e
demois vonfogens o serem otribuídos oos empregodos do Fundoçõo;

elrr^\r ü it 
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c) propor e submeter oo Conselho Superior os possíveís modificoç es

estotutórios;

d) oprovor o conÍrotoçõo dos empregodos do Fundoçõo e escolher entre
os mesmos o Secretório Executivo;

e) oprovor o plono onuol de otividodes do Fundoçõo e submetê-lo oo
Conselho Superior;

Í) oprovor qs normos relotivos à prestoçõo de servlços;

h) oprovor e submeter oo Conselho Superior o proposto orçomentório do
Fundoçõo;

i) eloboror o Regimento lnterno e submetê-lo à oprovoçõo do Conselho
SuperÍor;

j) Apos o térmíno de codo exercício finonceiro, o Diretorio Executivo deveró
opresentor os demonstrotivos contóbeis, exigidos por Lei, que serÕo opreciodos
e julgodos pelo Conselho Fiscol;

k) Após o oprovoçõo dos contos onuois dos relotórios e demonstrotivos
contóbeis pelo Conselho Fiscol do Fundoçôo, os mesmos serõo submetidos à

fiscolizoçÕo do MinistérÍo Público, nos termos do Código Civil e do Código
Processo Civil.

Art. 17. Sõo otribuições e deveres do Diretor-Presidente, olém doqueles que

o Conselho Superior lhe otribuir:

o) representor o Fundoçõo ou prover o representoçõo em Juízo ou foro
dele

b) convocor e presidir os reuniões do DÍretorÍo Executivo;

c) gestionor recursos junto às entidodes finonceiros governomentois,
poroestotoís, porticulores, nocionois e eslrongeiros;

72
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d) determinor os otividodes, nõo previstos neste Estotuto, que competem
oos Diretores Admínistrotivo, Finonceiro e CientífÍco, desde que previstos no
Regimento lnterno;

0 ossinor ocordos, convênios e controtos do Fundoçôo com ouiros
entidodes, opós o oprovoçôo do Diretorio Executivo;

g) receber e dor quiloçôo dos direilos e deveres do Fundoçõo sempre em
conjunto com um dos outros Diretores;

h) estobelecer e fozer cessor os reloções jurídícos e de emprego com os

empregodos do FundoçÕo.

Art. 18. Nos impedimentos do Diretor-Presidente, o mesmo seró substituído
por um dos Diretores, no ordem estobelecido pelo ortÍgo 14.

PorógroÍo único. No coso de vocôncio ou renúncio de quolquer dos
Diretores do Diretorio Execulívo, proceder-se-ó o nomeoçôo de novo Diretor,
poro mondoto complementor, de ocordo com o disposto no ortigo 15.

Art. 19. Sõo otribuições e deveres do Diretor-AdministroÍivo, olém doqueles
que o Diretor-Presidente lhe otribuir, conforme Regimento lnterno:

o) submeter, onuolmente, à Diretorio Executivo, o tobelo de solórios e
demois vontogens o serem otribuídos oos empregodos do Fundoçõo;

b) controlor os empregodos necessóríos à Fundoçõo, opós o oprovo
dq Diretorio Executivo;

c) decidír os questões pertinentes o dÍreitos, deveres e vontogens do
pessool técnico-odministrotivo do Fundoçõo;

d) propor à Diretorio Executivo os normos relotivos à prestoçõo de serviços;

e) supervisionqr os serviços odministrotivos do Fundoçõo.

ó" Reformo Estoiutório Pógino l5 de 20
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Art. 20. Sõo otribuições e deveres do Diretor-FÍnonceiro, olém doqueles que
o Diretor-Presidente lhe oÍribuir. conforme Regimento lnterno:

o) orgonizor o proposto orçomêntório onuol e submelê-lo q oprovoÇÕo dq
Direlorio Executivo;

b) eloborqr e ocomponhor os prestoÇôes de contos relotivos ôs otividodes
do FundoçÕo;

c) eloboror nos épocos próprios os bolonços e bolonceÍes do FundoçÕo;

d) verificor que o execuçôo dq ouditoriq externo se processe nos épocos
próprios;

e) supervisionor tecnicomenle os serviÇos de contobilídode e flnonços do
Fundoçõo;

f) ocomponhqr os ovolioções em eventuois processos de olienoções de
imóveis.

Art. 21. Sôo otribuições e deveres do Diretor-Científico, olém doqueles que o
Diretor-Presidente lhe otribuir, conforme RegÍmento lnterno:

o) orgonízor o plono onuql de otividodes do Fundoçôo e submetê-lo ô
oprovoçõo do Diretorio Executivo;

b) eloboror e submeter ô Diretorio Executivo o relqtórlo onuol de
oiividodes científicos do FundoçÕo e providencior suo divulgoçÕo opós o
oprovoçõo do Conselho Superior;

c) qnqlisor os projetos de pesquisq, de prestoçÕo de serviços e de
ouxílÍos, submetÍdos à Fundoçõo, recorrendo à ossessorio técnico especiolizodo;

d) ocomponhor o execuçôo dos projetos de pesquiso e de prestoçõo
de serviços controtodos ou opoÍodos pelo Fundoçõo;

6" ReÍormo Estotutôrio Pógino ló de 20
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e) verificor junto oos responsóveis técnicos de codo projeto, o observônclo
dos cronogromos de execuçõo, responsobilizondo-os pelo eventuol folto de
cumprimento dos clóusulos controtuois;

0 presidir um conselho científico, de coróter consultivo, o ser
regulomenÍodo pelo Regimento lnterno.

Atl. 22. Poro o execuçõo dos otividodes odministrotivos do Fundoçõo o
DiretorÍo Executivo conlorô com umo Secretorio Executivo, cufo composiçõo e
otribuições serõo fixodos em Regimento lnterno.

§ 1'. As otividodes do Secretoriq Executivo serôo coordenodos por um
Secretório Executivo, escolhido pelo Diretorio Executivo.

§ 2'. Ao Secretório Executivo os Diretores poderõo, com oprovoçõo do
Diretorio Executivo, delegor funções previstos neste Estotuto.

CAPíTULO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 23. O Conselho FÍscol seró composto por (0ó) membros, sendo 03 (três)

efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos pelo Assembléio Gerol, dentre:

o) Professores efetivos do Compus de PoronovoÍ, Foculdode Estoduol de
EducoçÕo, Ciêncios e Letros de Poronovoí;

b) Agentes Universitórios efetivos do Compus de Pqronovoí, Foculdod ô

Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros de Poronovoí;

c) Membros lnstiiuidores do Fundoçõo.

§ l'. O mondoto dos membros do Conselho Fiscol seró de 2 (dois) onos,
sendo permitido duos reconduções.

Fundação
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§ 2". O Conselho Fiscol seró dirigído pelo seu Presidenle, eleito por seus
pores, em reuniõo convocodo poro tol fim. Hovendo mois de um condidoto entre
os pores, o sistemq de eleiçõo seró o mojoritório, otrovés de voto secreto, em
cédulo opropriodo. Existindo openos um condidoto o eleiçõo deveró ser por
oclomoçõo.

§ 3o. O Conselho Fiscol somente deliberoró com o moiorio de seus

membros.

§ 4". O Conselho Fiscol reunir-se-ó oindo, ordinoriomente, umo vez em codo
semestre e extroordinoriomente, tontos vezes quontos necessórios, sempre por
convocqçôo de seu Presidente, otrovés de editois contendo os ossuntos do
pouto, com ontecedêncio mínimo de 3 (três) dios úteis, publicodos no site oficÍql
do Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduql de Educoçõo, Ciêncios e Letros

de Poronovoíe do FundoçÕo;

§ 5". A eleiçõo dos membros do Conselho Fiscol de que troto o coput, seró
pelo sistemo de eleiçôo mojoritório, otrovés de voto secreto, em cédulo
opropriodo. Apresentqndo-se poro o eleiçôo openos 03 (três) condidotos o
membros efetivos e 03 (três) condidotos o membros suplentes, o eleÍçõo deveró
ser por oclomoçõo. A posse dos eleitos se doró medionte o respectivo termo de
posse.

Art.24. Compete oo Conselho Fiscol:

o) oprovor os relotórios finqis de otividodes, q prestoÇõo de contos e o 
i

bolonço gerol do Fundoçõo, em cqdo exercÍcio; 
/^,
U

b) exercer o controle interno, podendo, poro tonto, exominor livros, popéis, i

escrifuroçõo contóbil e odministrotivo, estodo de coixo e volores em depósito e
odotor os demois providêncios julgodos necessórios.

Art.24-A. O exercícío finonceiro do Fundoçôo deveró coincidir com o ono

FundaçÁo
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CAPíTUTO V

DA REFORMA ESTATUTÁRIA E EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO

Arl. 25. Poro se poder olteror o Estotuto do Fundoçõo e mister:

I - que o reformo sejo delÍberodo por 2/3 (dois terços) dos membros do
Conselho Superior do FundoçÕo;

ll - que nõo controrie os fins desto;

lll- que sejo submetido à oprovoçôo do MinÍstério Público.

Art.26. A Fundoçôo extinguir-se-ó nos cosos previstos em lei (Art. I .204, do
Código de Processo Civil), cobendo o verificoçôo do ocoÍTêncio de quolquer
dessos hipóteses legoÍs à moiorio obsoluto do Conselho Superior, ouvído o
Ministério Público.

Porógrofo Único. Extinto o Fundoçôo, todos os seus bens possorõo oo
potrimônio do Compus de Poronovoí, Foculdode Estoduol de Educoçõo,
Ciêncios e Letros de Porqnovoí, previomente submetido à oprovoçõo do
Mínistério Púbtico.

CAPÍTUIO VI

DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

AÍ1. 27. Os membros do Conselho Superior, do Diretorio Executivq e do
Conselho Fiscol nõo perceberõo remuneroçôo pelo desempenho de seus corgos.

PorógroÍo Único. É vedodo o distribuiçõo de lucros, dividendos ou
bonificoçõo, sob quolquer título, oos dirigentes do Fundoçõo, ressolvodo o
ressorcimento de despesos.

Art. 28. Os membros do Conselho Superior, do Diretorio Executivo e do
Conselho Fiscol nõo responderõo. nem mesmo subsidioriomente, pelos
obrigoções ossumidos pelo Fundoçôo.

Fundação
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AÍ1. 29. É vedodo oos membros do Conselho Superior e, em especiol oos
membros do Diretoriq Executivo, o uso do nome do Fundoçõo em fionços ou
ovqis.

Porógrofo Único. A concessõo de fionços e ovols em ossuntos de interesse
do Fundoçõo dependeró de expresso e prévio outorizoçõo do Conselho Superior
do Fundoçoo, vedodo o tomqdo desto decisôo "od referendum".

Art. 30. Os empregodos do Fundqçôo serõo odmitidos medionte controto,
nos termos do legisloçóo trobolhisto, pelo quol se regerõo.

Art. 31. Anuolmente, seró publicqdo em jornol de moior circuloçõo locol o
demonstrotivo do receito e dos despesos, reolizodos no exercício onterior.

CAPíTUtO VII

DAS DTSPOSTÇÕES TRANSTTÓRrAS

Art. 32. A posse do primeiro Conselho Superior dor-se-ó em oté ó0 (sessento)

dios opós o registro dq Fundoçõo no Ofício de Registro CivÍl de Pessoos Jurídicos.
nos termos do Art. 9.o, olíneqs "o", "b", "c", "d", e § 2.o,deste Estotuto.

Art. 33. A Diretorio Executivo, eleito no Assembleio de lnsloloçõo do
Fundoçõo, teró coróter provisório e mondoto de ó (seís) meses, opós o quê
oplicor-se-ó o disposto no Artigo 

.l5, 
deste EtMlVr$fAr.púBtrc.

l" prot:toturi& dc ,
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

05.566.80 4t0001-76

FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDAD

E LETRAS DE PARANAVA! - FAFIPA

CAP!TAL SOCIAL:

\, 0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Per

GNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

Nome/Nome Empresarial :

Qualificação:

HELENA DE OLIVE!RA LEITE

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compar€

Emitido nodia1211212022 às 11:45 (data e hora de Brasília).



Furd@ deApoio ao Gamps de Paranawí- Faculdade Estadual de
E&caçaq Ci*rcias e Leüas de Paramvaí- FAFIPA

ci.6805

8t

ÀTA DO CONSETHO SUFERIOR DA FUN DAÇÃO DE APOIO AO
PARANAVAí - FACUIDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
DE FARANAVAí- FAFIPA - EDITAL N" O5/2022-CS

Aos quoÍoze dios do mês de setembro de doÍs mil e vinte e dois, às l4hOOmin,
os membros do conselho superior do Fundoçõo de Apoío oo compus'de
Poronovoí - Foculdode Estoduol de Educoçõo, Ciêncios e Letros Ce Poronovoí,
se reunirom poro discussôo e deliberoçÕo sobre o ossunto contido no Editol n."
o5/2022-cs - com o seguinte teor: A PRESIDENTE Do coNsELHo supERtoR DA
FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI- FACULDADE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO. C|ÊNC|AS E LETRAS DE PARANAVAÍ - FAFtpA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES ESTATUTARTAS. CONVOCA. os membros do Consetho superior do
Fundoçõo de Apoio oo compus de Poronovoí - Foculdode Estoduol de
Educoçõo, Ciêncios e Letrqs de PoronovoÍ - FAFIPA, pqra reuniôo o ser
reoli2odo no doto oe 14/O9/2022, às l4h00min, no solo de reunlões. locolÍzodo
no setor odminÍstroiivo do referÍdo Compus, no Av. GobrÍel EsperidiÕo s/no,
com o propósÍÍo de discussõo e delÍberoçôo sobre o seguinte ordem do dio:
Escolho de membros do Diretorio Executivo do Fundoçõo, conforme
prenogotivo coniidq no ortigo ll, olíneo "d", do estotuto do mesmo. A
Professoro Morio Antonio Romos Costo, no quolÍdode de membro e Presidente
cjo Conselho Superior, sendo o primeiro o fozer uso do polovro. ogrodeceu o
presençq de todos e declorou oficíolmenÍe oberto o reuniõo. Noqueie
momenio foi destocodo pelo mesmo que, estovom presentes à reuniõo, os
seguinÍes Conselheiros: ElÍos de Souzo Junior, Morinez Foxino Costo. Luciono
Feneíro Leol, CósÍo Regino Dios Pereiro,.luliono Dios Booretto Fernondes, todos
no quolidode de membros notos do Conselho Superior, conforme dispÕe o
ortigo 9". olíneo "o'', do Esiotuto; Volcir Jesuz Moreiro. no quolidode de
representonte dos Agentes Universiiórios, conforme dÍspõe o cnigo 9". olíneo
"b''. do Estotuto: Poulo Alfredo Feitozo Bohm e Teone M. R- de S. Rodrigues.
ombos, no quolidode de representontes do Corpo Docente, conforme dÍspõe
o crtígo 9o, olíneo "d", ,Co Estotuto. que totolizom. o número de 09 (nove)
membros presentes, número este suficienfe poro quolquer deliberoçõo,
conforme estobelecido no § l.' do ortigo I l. do EsÍotuto do Fundoçõo. Ao
continuor suo foío, opós reolizor o leituro do pouto, o Professoro McrÍo Antonio,
no quolidode de Presídente do Conselho Superlor, mencÍonou o p:oximidode
do vencimento do mondoto do Diretorio Execut[vo. que oconeró no doto de
11/)O/2C22. A Presidente observou oindo, que, é recon'enÍe o dÍficuldode de se
encontror pessoos com o propósito de colocor os seus nomes à disposiçõo do
Conselho Superior, poro composiçõo do Diretorio Execufivo. Que dionte oo
situoçõo, com exceçõo do Professor Elios de Souzo Junior. que oiuolmente
ocupo o Vlce Díreçõo do Compus e Íoz porle dos membros notos do
Conselho Superior, os demois DÍretores, forom consuÍtodos sobre c
possíbilidode de serem reconduldos e comporem os membros do DiretorÍo
Executivo poro o próximo gestõo. Prosseguindo, informou oos demois membros
Co Conselho, que os otuois Diretores demonstrorom disponibilidode e interesse
em continuor desempenhondo suos otividodes em um proximo mondoto.
Quonto o substituiçõo do nome do Professor Elios, em reloçõo o composíçõo
do DireÍoriq Executivo, o Presídente cio Conselho Superior. informou que
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Õ')oaFurdaSoft§poío,
H*Éo,

ao Campus de Faranaraí- Facr,lldade EstacíuaÍde
Ciêndas e Letras de Paranavaí-

Fundação
FÀFIPA

Avenida Paraná 794A - Paranavaí- PH I Fone/Fax 44 3429352 I Postd:?6g0,

conversou com o Professor Lucílio e, o mesmo colocou o
disposÍçôo poro eventuol escolho por porte Conselho Superior. Continuondo, o
PresÍdente Morio Antoniq, obriu o polovro oos demois membros do Conselho
Superior poro monifesfoçõo dos mesmos, quonto oo reloiodo, como tombém,
poro pronunciomenÍo sobra o conhecimento de interessodos em colocor os
seus nomes o disposiçõo do Conselho poro umo eventuol escolho como
membros do Direforio Executivo do Fundoçôo. No toconte oo disponibilizodo,
nõo houve quolquer pronuncíomento. Prosseguindo, em regime de votoçõo,
foÍoprovodo o reconduçõo dos otuois Diretores: Heleno de Oiiveiro Leite, Nilvo
de OlÍveiro Brito dos Sontos e Voldir Cípriono de OliveÍro, e o escolho do
Professor LucílÍo do Silvo, por'o o composiçõo do Direiorio Executivo do
Fundoçõo, o sober: DIRETORA PRESIDENTE: Heleno de Oliveiro leife. brqsileirc,
divorciodo, Professoro Universitório, portodoro do corteiro de identÍdode, RG
sob n.o ó.020.317-2 §P/PR, inscrito no CPF sob n.o 883.801.739-53, com
endereço no Ruo Morio Cruz Cojol Seníte, n-" 206, Jordim Los nngeles, no
cidode de Poronovol Btodo do Poronó; DIREIOR ADMINISIRATIVO: lucílio do
Silvo, brosileiro, cosodo, Professor Universitório, portqdor do corteiro de
identidode, RG sob n." 2j03.421-5 SSP/PR, inscrito no CPF sob no 361.246-809-04,
com endereço no Ruo Pernombuco, 258, Jordim lbiropuero no cidode de
Poronovoí. Btodo do Poronó; DIREIORA CIENTIFICA: Nilvo de Oliveiro Brtlo dos
Sontos, brosileiro, cosodo, Professoro Universitório, portodoro do corieiro de
identidode, RG sob n.'85ó.524-4 SSP/PR. inscríto no CPF sob n-o 487.477.269-20,
com endereçc no Ruo Juvenol do Silvo Coneío, n.o ó45, Jordim OÓsÍs, no
cidode de Poronovol Btodo do Poronó; DTRETOR FINANCEIRO: Valdir Cipriono
de Oliveiro, brosileiro, cosodo, Professor UniversitÓrío, potlodor do corfeiro de
ideniídode, RG sob n.o 4.755'397{ SSPiPR, inscrito no CPF sob n'o 576.253-609-

20, com endereço no Ruo Albino SÍlvo. n-" 72, cenlro, no cidode de Poronovol
Btodo do Poronó. O mondoto dos membros do Direlorio Execulivo do
Fundoçõo, ocimo nominodos, tem início no dslo de 12/1O/2A?2 e t&mÃno nq
dqto de 1211O/2t24. Por quesiÕo de oportunidode, foi deliberodo no reuniõo,
que os membros escolhidos poro ccmpor o Diretorio Executivo, tcmorõo posse

no mondoto por meio de termo de posse proprio. Por denodeiro, o Professoro

Morío Antonio. ogrodeceu o presenço de todos e deu coíno fÍnolizodo o

reuniõo. Nodo mois hovendo o trotor. eu, Letício Cristino Borbcso Mortins,

secretÓrio od hoc lovrei o presente oto, que depoÍs de lido, vot ossinodo por

rnim, pelo Presidente do Conselho Superior e demois Conselheiros presentes e
relro relocionodos

Poronovoí, l4 de setembro de 2O?2.

Costo
do Conselho Superior

-ê.-ene^r:;'"
Letício Crisfíno Borboso VrorÍins
secretório ad hoc
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSTTIVA COM EFETTOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE ESTADUAL DE
EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS DE PARANAVAI. FAFIPA
CNPJ : 05.566.804/0001 -76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às
Válida até
Código de
Qualquer rasura ou êmenda

dia 1510912023 <hora e data de Brasília>.

FCFD.3426.8423.9368
invalidará este documento.

3t0312024.
0:16:28
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Voltar

Gonsulta Regulaídade do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

0s. s66.804/0001-76

l: FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI

AV PARANA 794A I ANDAR / JARDIM AMERICA / PARANAVAI / PR /
87705-190

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com

Validade:2L/09/2023

Certificação Número: 235672664L24

Informação obtida em 25/0912023 15:39;47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

20/LO/2023

https:/iconsulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jsf 1t1



ENTE FEOERATIVO (EFR)

ATIVA

CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI . FACULDADE ESTADUAL DE EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS DE
PARANAVAI . FAFIPA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

cÔDrGo E DESCRTÇÃO DAATTVTDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.3'l -7-00 - Educação superior - graduação

cÔDrGo E DESCRTÇÃO DAS ATTVTOAOES ECONoMTCAS SECUNDARTAS

Não informada

côorGo E DEScRTçÃo DA NATUREzAJURÍDrcA

306-9 - Fundação Prlvada

LOGRADOURO

AV PARANA
NÚMERO

794-A
COMPLEMENTO

ANDAR: í;

CEP

87.705-1 90
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM AMERICA
MUNICIPIO

PARANAVAI

ENDEREÇO ELETRONICO

FAFTPA@FAFTPA.ORG
TELEFONE

(uI3422-9352

OATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

2710312003

SITUAÇÃo ESPEcIAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERo oE rNScRrçÁo
05.566.804/0001 -76
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
GADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2710312003

UF

PR

2510912023, 15:39 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2510912023 às 15:39:46 (data e hora de Brasília).
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

Nome: FUNDACAO DE APOTO AO CAMPUS DE PARANAVAI _ FACULDADE ESTADUAL

DE EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS DE PARÀNAVAI - EAFIPA (MATRIZ E

FrLrArs )

CNPJ: 05. 566. 804/0001-76
Certidão
Expediçã
Val-idade
de sua e

o 092n / 2023
, às 15:47202
- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

o

\- Certifica-se que FTNDACAO DE APOIO ÀO CÀ!{PUS DE PÀRÀI{,AVAI - EÀCULDÀDE

ESTÀDUAT DE EDUCACAO CIENCTAS E LETRAS DE PÀRAIIAVÀI - EAFTPÀ (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.566.804/000L-76, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Traba1ho, acrescentados peJ-as Leis ns.o L2.440/2077 e

13.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condi-ciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabal-ho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrj-gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden cíâx ios, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos eue, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

23/03/2024
edição.

5/0 /20
1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 39

Certidão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03í8í6678-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.566.804/000í-76
NOME: CNPJ T.IÃO COT'ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUTNTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem mprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida 2310112024 Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta ce deverá ser conflrmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

Página 1 de 1

Emiliclo via lntemol Pública (25/09n023 15:11:15)

v



MUNTCÍPIO DE PARANAVAÍ
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA DE FAZENDA

30

cERTTDÃo ruecATrvA oe oÉerros 2ss11t2o2t
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Contribuinte

Finalidade

Nome/Razão: 2181401 - FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE

CNPJ/CPF: 05.566.804/0001-76

Endereço: Avenida PARANA, 794

Complemento: 1o ANDAR

Bairro: JARDIM AMERICA Cidade: Paranavaí- PR

Certidão de Débito - Contribuinte

Obseruações

DATA DE DATA DE VALIDADE

1710712023 90 dias

\-

Ressalvado o direito da Fazenda Municipa! de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede
FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE ESTADUA até a presente
data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Paranavaí - PR, '17 de julho de 2023.

IPM Sistomas Ltda
Alân.lâ Nât - WGT v.2O13 n1

ldenti6cadon WGT21 1 20$000-OHDSMDMYQHHWEB-3 171O712023'16:38:04
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REPUBLICA FEDERATWA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PARANAVAÍ

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
AV. PARAN A, 1422 - JARDIM AMÉRICA

PARANAVAíIPR - azzOsgoo

TITULAR
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

JURAMENTADOS
ALEXANDRE VEI.ASCO CEREJA
MAYCON TANAKA DE REZENDE

\-

Gertidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros Jlo
banco de dados dos arquivos de distribuição referente à PEDIDO DE RECUPERAçAO
JUDICIAL NESTE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - LEt NO íí.íOíl2005,
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em
andamento a favor de:

FACULDADE DE EDUCACAO,CIENCIAS E LETRAS DE PARANAVAI
CNPJ 05.566.60410001-76. no período compreendido entre a presente data e os últimos

20 anos que a antecedem.

Rezende
Empregado Juramentado

2023

Página 0001/0001

\-
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REPIIBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PARANAVAÍ

Gertidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros no
arquivos de distribuição referente a AÇÃO DE FALENGIA NESTE

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
AV. PARANA,1422 - JARDIM AMERICA

PARANAVAÍpn - gzzosgoo

TITULAR
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

JURAMENTADOS
ALEXANDRE VELASCO CEREJA

MAYCON TANAKA DE REZENDE

de d

LEI No 11.10112005, sob minha guarda neste cartório verificou
nenhum registro em andamento contra

FACULDADE DE EDUCACAO,CIENCIAS E LETRAS DE PARANAVAI.FAFIPA
CNPJ 05.566.60410001-76 no período compreendido entre a presente data e os últimos

20 anos que a antecedem.

,
MAYCON

de
Empregado Juramentado

(

09 de 2023

Página 0001/0001-
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Rua: Manoel Ribas, 2Í90' Fone: (tt4) 3423€11
e-mail : pedidoslraranavai @ hotmai l.com

cN PJ O4.O7 2.08?/0001 -30
9 - Caixa Posta!, 203
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CERTIFICO, atendendo a pedido verbal de parte interessada e pErra que

3. ?,b*

produza seus legais e jurÍdicos efeitos, que revendo neste CaÍório de Registo Civil de Pessoa Jurídica, os livros
existentes, deles verifrquei constar o registro de um 6" ALTERACÃO ESTATUTÁRIÀ registrado em data de

\,

0410812022, no LIVRO A-035, sob o Iü 0000681 e protocolado sob o IÍl 65.665, pelo qual a

uma associação civil, sem fins lucraüvos, com sede na Avenida Paraná no

794-A, esquina com a Rua Guaporé, lo andar, Centro, CEP 87705-190 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, que

tem como Foro o da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, adquiriu personalidade Juridica na forma da Lei.
PRAZO DE D[iRACÃO; O prazo de duração é indeterminado. OBJETIVOS: Os objetivos da enridade são: Art. 3o.

Constitui objetivos brísicos da Fundação apoiar o Campus de Paranavaí, Facúdade Estadual de Educação, Ciências e

Lefias de Paranavaí, o desenvolvimento do ensino, da pesqúsa e da extensão, promovendo o desenvolvimento
científrco, tecnológico e estímulo à inovação e as relações institucionais enúe o Campus de Paranavaí, Façuldade
Estadual de Educação, Ciências e Letas de Paranavaí, a comunidade universitária e a sociedade, através de: I -
promogão da integração do Canpus de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de

Paranavaí-Empresa-Estado e Sociedade; II - articulação com entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras,
visando a forma de colaboração, firmando contatos ou convênios, para execução de programas de pesquisa, ou
prestação de serviços no desenvolvimento de atividades de formação, aperfeiçoamento, recrutamento e seleção de

pessoal atraves de concursos ou testes seletivos; III - capacitação e valorizagão dos recursos humanos vinculados ou de

interesse do desenvolvimento tecnológico e da pesquis4 dentro de seu programa de ação; IV - promoção e fomento de

estudos, pesquisas e prestação de serviços para órgãos públicos e privados; V - implementação e instituição do sistema
de bolsas de estudo e de investigação científica para o aprimoramento de recursos humanos; VI - promoção e apoio aos

cursos, simpósios, seminários, conferências e estudos que visem à melhoria do ensino, alem de outros que conffibuam
para a melhoria de técnicos e profissionais que atuam nos diversos setores da sociedade; VII - prestação de serviços e

realização de pesquisas que atendam às necessidades dos setores público e privado, dentro dos cânones acadêmicos, que
permitam o atendimento dos objetivos e ô treinamento de pessoal especializado; VIII - oferecimento de apoio
institucional às entidades de ensino e pesquisa, e a pesquisadores, na transferência ou difusão de tecnologia ao setor
produtivo; IX - incentivo aos pesqüsadores de entidades de ensino e pesquisa, que detenham ou tenham desenvolvido
novas tecnologias ou processos a iniciarem seus próprios empreendimentos; X - apresentação de pedido de outorga
para executar servigos de rádio difixão, com fins exclusivamente educativos, junto ao Minisrério das Comunicações e

órgãos competentes, e irnplementar o sistema, após sua concessão e instalação, atendendo aos objetivos da Fundação;
XI - administração de bens próprios; XII - promoção de atividades não conveniadas que üsem à divulgação da

Fundação junto à comunidade empresarial e científica, dentre outras; XIII - investimentos em benfeitorias (mobiliários,
eqüpamenlos e edificações); XIV - realização de convênios para promover ensino na modalidade "à distância" em

todos os níveis; XV' - realizagão de contratos, acordos de parceria, conr,ênios, termos de cooperagão ou ajustes
individualizados; XVI - realização de termo de outorga para concessão de bolsas, auxilios e verba variável; XVII -
realização de contatos, acordos de parceri4 conr,ênios, termos de cooperação ou ajustes individualizados com
Organizações Sociais ou Entidades Privadas, Fundações, Fundos, Sistema Estadual de Parques Tecnológicos e outras
agências oficiais de fomento, Secretarias de Estado, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia rnista,
suas subsidiárias ou controladas, por prazo determinado. PATRIMÔNIO: Art. 4o. O patrimônio é constituÍdo pela
Cotação inicial de R$ 1 .83 0,00 (um mil, oitocentos e trinta reais), valor este referente à contribuição fomecida à razão
de RS 30,00 (trinta reais) pelos instituidores. RECEITAS: São fontes de recurso para manutenção (receitas) da
associação: Art. 6o. Constituem receitas ou rendimentos ordiniírios da Fundação: a) os rendimentos resultantes de
atividades relacionadas direla ou indiretamente com as finalidades estabelecidas no aúigo 3.o deste Estatuto; b) as
remunerações que receber por serviços prestados; c) as rendas em seu favor, constituÍdas por terceiros; d) os
provenientesdostítulos,açõesoupapéisfinanceirosdesuapropriedade; e) as rendas próprias dos bens móveis e
irnóveis que possua; f) os juros bancários e outras receiras eventuais; g) os usufrutos a ela conferidos; h) taxa de
administração. Art. 7o. Constituem receitas/rendimentos extraordinários da Fundação as subveuções do Poder Público e
quaisquer auxílios de particulares, para o desempenho de suas atividades. AnMINISTRAÇÃO: São órgãos

Consulte êm . com. taua na
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COMARCA DE CNPJ 04.072.08210001 -30

Rua: Manoet Ribas, 2190 - Fone: (44) 3423€119 - Caixa Postal, 203

e-mail: pedidos-paranavai @ hotmail.com
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Escrplente lndicada

administrativos e deliberativos da entidade: Art. 8o. A Fundação é dirigida por um Conselho Superior e as atribuições
executivas serão exercidas por uma Diretoria Executiva, escolhida pelo Conselho Superior dentre: a) professores
efetivos do Campus de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí; b) agentes

Universitários efetivos do Campus de Paranavai, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Leúas de Paranavaí; c)
membros Instituidores da Fundação. Art. 9o. O Conselho Superior compor-se-á dos seguintes membros: a) 6 (seis)

membros natos: - o DIRETOR do Campus de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de

Paranavaí; - o VICE-DIRETOR do Campus de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de

Paranavaí; - o responsável pela Divisão de Administração e Finanças do Campus de Paranavaí, Faculdade Estadual de
Educação, Ciências e Letras de Paranavaí; - o responsável pela Divisão de Ensino de Graduação do Campus de

ParanavaÍ, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letas de Paranavaí; - o responsável pela Divisão de Pesquisa e

Pós-Graduação do Campus de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letas de Paranavaí; - o

responsável pela Divisão de Extensão e Culrura do Campus de Paranavaí, Faculdade Estadual de Êducação, Ciências e

Letras de Paranavaí. b) 1 (um) representante dos Agentes Universitírios do Campus de Paranavaí, Faculdade Estadual
de Educação, Ciências e Letras de Paranavai; c) 3 (três) instituidores da Fundação; d) 3 (três) representantes do corpo
docente do Campus de Paranavaí, Paculdade Estadual de Educaçã0, Ciências e Letras de Paranavaí.
RESPONSAPI.IDADE SIíBSIDIÁRIA: Art. 28. Os membros do Conselho Superior, da Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Fundação,
REPRESENTAÇÃO: Art. 17. São atribuições e deveres do Diretor-Presidente, além daqueles que o Conselho
Superior lhe atribuir: a) representar a Fundação ou prover a representação em Júzo ou fora dele. ALTERACÃO DO
ESTATTITO: AÍÍ.25. Para se poder alterar o Estatuto da Fundação é mister: I - que a reforma seja deliberada por 2/3
(dois terços) dos rnembros do Conselho Superior da Fundação; II - que não contrarie os fins desta; III - que seja

submetida à aprovação do Ministério Público. DISSOLUCÃO DA ENTDADE: AÍt.26. A Fundação extinguir-se-á
nos casos previstos em lei (Art. L204, do Código de Processo Civil), cabendo a verificação da oconência de qualquer

Superior, ouvido o Ministerio Público. DF.STINO DO
Unico. Extinta a Fundação, todos os seus bens passarào ao

patrimônio do Campus de Paranavaí, Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí, previa:nente
submetida à aprovação do Ministério Público. NADA MAIS.-.-.-.-.-.-i.-.-.-.-.-.-.-.-
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